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I

LEI N.1. 195LIBE G DE ja1i9'DÊ 1904

Fiica a fora naval para o anuo de 1905

O Presidente * da 'Republica ' dos Estados
Unidos do Braiil

Faço saber que o CongreSso . Nacional de-
cretou o ou sancciono a reaolução'segufnte

Art. 1.° A força naval no exercido de
1905 conatará

§ 12. 0 Dbs Officiaos do corpo da armada :e
das classes annbxas, constantes dos respe-
ctivos quadras.

I 	 . á

§ 2.° De- 80, no" inaximo, aspirantós a
guardas-marinhas.	 . ,	 . • „ ,

§ 3.° 4.000 praças do corpo de mari-
nheirds nacionaos, inclusive 118 para a
companhia do Matto Grosso.

§ 4.° De 900 foguistas contractados.
§o.:° De .1.500 aprendizes marinheiros.
§ 6.° Do 500 praças do corpo do infantaria

de marinha.
Art. 2.° Em tempo da guirra... a força

naval se comporá do pessoal que for noc.-*
sario.	 •

Ari.. $. 0 As praças e ox-praças que se
en,gajarom -por tres annos, polo ~Os. torãb
direito áimportatida, em dinheiro,. das peças
de' fardamento, gratuitamente' distribuidas
aos recrutas'.' 	 ,

Art. 4.° ReVog,ain-áo'
c'ontrado.

Rio do Janeiro, Ode julho de 1904.

FaAmisco DE MULA' RODRIGUES ALVES.

•,; •	 •
Julio Cesãr de 1n702-on7o.

ItCTOS  DO' P0bEr EnCIÜTIVO
MENSAGEM

t Sr. Presidente do Senado Federal— 'relido
s:anccionado à resolução da Congresso Naclo-
nal que fixa a força naval para o anno do
1905, passo ás Vossas Mãos deus dos autogra-
Phos que ' acOmpanharam''ilosSa "'mensagem
n. 30, de 4 do corrente.

Rio de janeiro, 6 de julhO de' 1904.
E FRANdISCD DE-PAULA RODRIGUES ALVES.

.	 1.;

SECRETARiAS DE Úd1)0-
inisiurio	 1:14:it e Negocio

rnteIiorod

EXpedient	 .e' de 5 de jUlho de . 1904

eiRncrentA DA".11..TsTe;A:

Foram . atitorizatlea:
O general 'c'bilianandatite da brikaàa, poli-

cial, a providenciai, áblire "a baixa dó serviço,
daqualla brigada; do -soldadO Pedro da, Sole-
dade Araujo,' indemnizando a-Fazenda Nado--
nal do- que estiver a dever- lhe, o a. excluiri
das fileiras da mesma brigada o soldado-An-;
tonio - Amaro Sobrinho, visto. que, sendo doF
menor idade. verificou 'Traça sem o nacesaa-
rio consentimento ;

.O commandante superior interino da guar-
da ,nacional , no Estado da Bahia, ,a, conceder
guias domudança,conforme requereram, para
a capital, daquelle Estado, onde pretendem
fixar residencia, co capitão da 2companhia
do IN° batalhão do infantaria-da guarda -na-
cional da c marca de S. Amaro i ,Juvenal da.
Silva e ao alferes da 4a companhia sla mesma
arma da de Minas do Rio do Contas Julio Ta-
vares do Macedo.

brigada Remetteti-se ' o requeri-1
mento ao Ministorio da: Guerra para sor' to-
mado na con.siaéraçãO'qlitY'lilêrábor.

Fernando Garcia RainOs	 sargainto dá,

Antonio Ilernaídirt:) da a-Iva . J ki ninr. N'Ali?
•Tosé, „Junior e Alvaro Caetano d9:3
Santos, sargentos da brigada
feridos,	 •	 •	

.•

Expedient: de 6 de jalhe do 1904 ,••'
.	 •

• DIRECTORIA -Dr E) INTEItloR •
,

Foram n aturalizados 'bi.aziloilatáo silbdtio •
hospinbol Manoel Vasqunz .AtIo e o- portn-
pez Josi" Pinto da Rocha. 1.,34i.don.i.e.~.
cidade ;	 o itaiiano . Pasqualo1Arse.9e,
dAni e no Estado do S. Paolo,,--Root ,1,teu;4-0
a portaria do ultimo ao presidente do refe-
rido Estado.

' — Transniittiram-so, para"- os 'fins convo.
alentos : ,
•Ao juiz da la protoria.- cópias dds teiihos

de .obito lavrados a bordo , dos pnuetes na-
cionae.4 Desterro o Mercedes, i referentes ao -
menor-DellitIQ _d0.8atiza,s fillio .,- de t, Je Deyi-;
vet1t,u rit'o f,N laria:S1 Iliatia.0 Y'',.0uU•ii'. eifilia P.:,
cados•coinalastino• sa estniCapital. o do trIIII>"
III.IIIA Alfrodo Leiria ; -,- 	 _ . „.	 „.•	 ,. ,
' Ao presidente do EstattO*•lb S .. Pu !o ':' - 4''

; Os termos leAta;aslos' a,'" borda' d*OS :^VitiOlOre-g
"franijèzé . *5-1.1üdi-ie'e . .Leá ;iládes, referente a
'duas cf42fiças;- , naseithis' rrieriáá. fillitik.' •liO . •
'Nicolas Isãftii n' Mia BORO: do •Eediti:rd:a••
Delbtiono o Maria 'Iusollia,;
•• A certidão de nascimento I Ivrada . a bordo

do vapor franceí Nirernais, refertInto a"tirlia. "
criança do sexo , fegninino,flo nome Mario,
Antonietta, filha de • Baatiano'Murino o Maria

:Morino ;
e	 '•	 , f 	 ., 	 '.;' n ,4 . 1 i . ,, 

• 
t• . i , ., e

I
Ao presidente de Estado' do Rio do. Janorro•
Cópia idó' tormi . de' obitã lavrado a' ,bõr IO ,•

do paquete nacional Porto. Atègre, referonte. '
ao *2,° tenén to 'da arreada Jo'ai.) Atil,on io I .Nr -
?eira Viana
i C4pia, (lo., termo de nascMionto' lavra•!!) á

li.oi.do ,d,o paquete - 	niamo...tirm, )•3.-
ferente,a,prna, criança do sexo 'fi i i tt i timo, (U lua. ,
do,' nolda.do do exercito Luiz Alvartingi dá
Penha,; . „ . 	 ,.„	 ..	 .

Aujuiz federal na fsecção • doCoaA.. Os . de. .01.
otosdo'27 do' tnez 'findo': aonicando 'Nlar,sial

da Silveira Aguiar o Francisco Ilarbosa.-thi
Mendonça...para, os legares do 3° supplente-slo
ihiz'snbstittitõ o ajudante do PrOcurador da
RePtiblicann, comarca de Bitturit. na rafe-
i'+ida, socçãb.	 '	 .	 .

— Rem' etten-se ao coronel' coumandanto•-•
superior interino da guarda, nacional .no. Es-
tado de S. Pilo,a 	 a pa,ten to ti.postillada do-ar

 daniosmit rtulfcia kliredoole Queiétic.

Requerimentos despachados
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ao •	 a. -.art.:

—Foram nomeados: .
De accordo com o art. 3 0, n. 7, do Codigo

dos Institutos Officiaes do Ensino Superior e
Secundario, approvado.pelo'decreto n. 3.890,
do 1 de janeiro de 1901, *o Dr. Fernando
Terra, assistente da cadeira de clinica
dermatologica e syphiligraphica da Facul-
dade de Medicina do Rio de Janeiro, para.
exere*interinamente o lo aar de substituto
da li a seC'ção da mesma faculdade;

De accordo com o art. 35 do regulamento
annoxo ao decreto n. 3.902, de 12 do janeiro
de 1901, o Dr. Carlos da Silva Loureiro, pára
exercer o legar de assistente de 'clinida obstd:
trica e gynecologica da dita faculdade, du-
rante o impedimento do effectivo Dr. Oscar
de Castro Alvares Borgerth..

— Autorizou-se o director . do IIospicio
Nacional de Alienados, á vista do que expoz
em officio do 27 de junho ultimo, a mandar
iniciar a cobrança das pensões dos enfermos
cujas contas não foram remettidas ao Minis-
terio da Fazenda, em virtude das disposições
do actual regulamento.

— Concedeu-se ao desembargador. Fran-
cisco da Cunha, Machado a exoneração que
solicitou „do legar de delegado fiscal do
Governo junto ao Lyceu Maranhense.

IVIMIOVIN*

Expediente de 6 de julho , de 1904.

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA,

Solicitaram-se providencias
Do juiz dos feitos da saude publica, para

que esta directoria tenha conhecimento das
conclusos dos processos que corram por
aquelle juizo

Do inspector da, alfandoga, para que sejam
despachadas livres de direitos duas caixas
contendo artigos para laboratorio, vindas
de Hamburgo no vapor allemão Bahia, sob
marca SP o n. 2.035 02.104, e 300 barris
do cimento vindos de Antuerpia no vapor
allomão Santos, sob a marca S —Rio do Ja-
neiro e n. 1/300, destinados a esta directoria
geral.

—Communicou-so aos Drs.Antonio de Paula
Freitas e Jorge Valdetaro de Lossio Seiblitz
que se realizam amanhã, ás duas horas da
tarde, no Lycou do Artes o Officios, as provas
escriptas para o concurso de • engenheiros
sa.n itarios .

—Remettera,m-se ao director geral da con-
tabilidade:

As folhas de pagamento do pessoal subal-
terno da Inspectoria do Serviço de Isolamento
o Desinfecçãoairt importancia do 10:189;3993,
relativas ao mei de junho findo ;-

A conta do aluguel do predio °ocupado por
esta directoria geral, em 1:164066.;

A folha de pagamento do pessoal subal-
terno desta directoria, destacado na estação
da visita do porto, em junho findo, na iin-
portancia de 2:724000

A relação de contas de fornecimentos fitos
ás delegacias de saude, no referido mez,
importando. de 1:734000 ;

A conta de fornecimentos de moveis feitos
a esta directoria geral, no citado moz, na
importa,ncia, de 560;3000.

—Recommendou-so aos delegados do 20,
e 80 districtos aa.nitarios que mandem eito-
ctuar rigorosas visitas do policia o vigilancia
sanitarias nos predios das ruas :

Bento Lisboa il. 96. •
Santo ClirWS) J1. 215-
Senador Pomptlo P. 14 A.
Caixa d'Agua, ia, 12.
Ladeira do Livramento n. 10.

OtAltIO OF:rxelAL

Requerinzent os despachados

Dr. Saturnino Soares de Meirolles, (3a dele-
gacia).: — Relevo a multa,, á vista da inibi'-
mação do Dr. delegado.' • .

Julieta Ponna Carneiro o Virginia Rita da
Gloria Monteiro (2a del.ega,cia).Concedo sois.
mozesjsara o. &c/lamente -definiti vo da esta:
la,gena.

Francisco P. Les,—Junte analy,se baeta-
riólogica o diga como- se faz - a captação da-
agua .	 . •
. Alberto do Magalhãe,s (Si Comp...— De-

ferido.
João Bernardo Coxito Ora.nado. .— De-

ferido. •
João do Paula Moura Brito.—Deferido.

POLICIA DO DISTRICT° FEDERAL

Por actos de 7 do corrente, fui exoneradó,
a seu pedido, do cargo de 1 0 suppleata de
delegado da 2 .0a • circurnscripção. o cidadão
coronel Herneterio'José Pereira Guiniarães,
o nomeado para substituil-o o Dr. Carlos
Holla.nda Cavalcantia	 •

. 114inisterio da Fazpda

LDirectoria do Expediente do Thesouro
Federal

Requerimentos despachados

Pelo Sr, Ministro
João Edmundo Leuzinger, pedindo cumpri-

mento de um alvará da 7 a protoria para en-
trega de apalices que foram sorteadas.—Cum-
pra-se o alvará., entregando-se a João.Eda
mundo Leuzinger, inventariante doa. bens do'
seu finado . . filma Dr. George.s. do Faria Leue
zinger, a importancia das apolices sorteadas
do ns. 14.3d0 a 14.368, 14.372, 14.390 (s'
14.394, do emprestirno de 1897, do valor no-
minal de 1:004' cada uma; apolices essas que
lhe couberam em. -partilha por fallecimento
do dito sou filho.

Dr. Luiz Honorio Vieira Souto, ex-assis-
tente da clinica cirurgica da Faculdade, de
Medicina do Rio de Janeiro, pedindo releva-.
ção da penalidade do art. 20,do decreto n.942,
de 31 de outubro de 189J.—Indeferido.

João Pedro de Almeala, operario da Casa
da Moeda, pedindo para ser nomeado ensaia-
dor do laboratorio chirnico do mesmo esta-
belecimento. — A' vista do parecer, inde-
ferido.

Thiago Ma,zagNo, pedindo reconsideração
de um despacho sobro um *requerimento de
14 do março de 1903, no qual reclamou a alo-
tado de urna multa impostaá Companhia do
Loterias Nacioa,tes do israzil.-:-Indeferido.

João Pereira Peixoto, collector das rendas
fedoraes ,era. Angra dos Reis o Pa.raty, pe-
dindo tio dias para prestar nova fiança desse
cargo.--Concelo 30 dias, á vista do que dis-
põe o n.. 2 da circular n. 22, de 6 de março
do 1888,•applicave1 ao caso.

Mario Andrade & Comp., estabalecidos com
-fabrica de manteiga ai estação de Sitio, pe-
/lindo isenção de direitos para folha de Flan-
dres recebida da Europa.—Este Ministerio
não pôde attender aos supplicantes, porque o
material para que pede isenção não foi É-1F'
portado directamente pela fabrica, como exi-
ge o art. 8' da lei o. 1.141, de 20 do dezem-
bro de 1903.

1904
~meta..

Irmandade do Senhor Bom Jesus do Iguape,
pedindo isenção de direitos para registroa'de
imagens importados da . Europa.—Indeferido.

Francisco Fonseca & Comp., pedindo li-
cença para vánder estampilhas.—C-onco-do,
mediante as condições estipuladas na cir-
cular, n. 3, de 19 de janeiro ultimo.

Associação de Nossa Senhora Auxiliadora,
pedindo entrega de quotas de loterias.—
Aguarde opportunidade: "

—Processos de dividas de exemicios findos:
Alexandrina Luiza da'

cione-se.	 .
Capitão do exercito Alfredo Julio do Mc-

ra,es Carneiro. —Relaciono-se .
João Moreira da Silva.eaRelacionesso.
Pintos & Comp.,- do Rio Orando do Sul.—

Relacione-se.
— Polo Sr. director:
The \Vestem and Brasilia.n Tolegraph

Company, Limitod, pedindo uma certidão—
Certifique-se.

Esther Pereira Vaz, fazendo identico pe-
dido .—Dê-se a certidão -do documento =po-
dido, ficando o original em cartorio..i

Antonio Victorino da Silva; ide, idem.—
Doclare• ein' que qualidade -e para quo'_•fiin
pede a - certidão.	 '	 •	 ••1 .

•

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR
.•-	 .

- Dia 7 de julho .de 1,904

Sr. inspector, da Alfandega, do Rio de
Janeiro:.,	 '

N. 307-LCommunicó-vos; Para os devidos
fins, que.o Sr. . Miniátro, . •attendeadb aõ que
requereu Carlos Wigg, proprietario dia 1eiiia,
Wiggo, do exploração de mangãnei, re-
solveu, pua' dosp tcho de29 de-junhó ,Proxime •
findo, conceder isenção de direitos, na coe-
formida,de do art. 20 ; § 33,• das Prelimind
ros i1. Tarifa, para o. material constante da•
inclusa relação o que o requerente pretende
importar com destino aos seus trabalhos do
mineração.

N. 308—Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro; attendendo'
ao que requerdram a St. .1Ohn d'El-lley Mining
Company, Limited, o a S. Banto Gold States,
Limited, resolveu, por despacho * do 27 de •
junho proximo findo, conceder isenção de
direitos nos termos do § 36 do art. 2° das
Preliminares da Tarifa, para o material
constante da inclusa relação e que as referi-
das companhias pretendem importar : com
destino aos sous trabalhos de miueração.

— Sr. dologado fiscal no Paraná,
• N. 48 — Declaro-vos, para oi devidos,

effoitos, que o Sr. Ministro, tendo presente
o requorirnento transmittido com o vosso
officio n. 16, de 6 do abril ultimo, e einaalio
Octavio do Sá Sottomaior, alloganlo ter sido
aprovado em . concurso, do primeira . on-
trancia„ que prestou nesse Estado, pode ser
nomeado escripturario dosaa delegacia ou da
Alfandega, de Paranaguá, resolved, por des-
pacho de 15 do mesmo moz, que o re'que-
reate aguarde . opporfainidade

— Sr. delegado fiscal no Piauhy-
N. 27— Remetto•vos, para os devidos citei-

tos, o incluso decreto do 25 do . janho pro-
ximo findo, , nomeando o 20 escripturaiie . dessa
dele •aacia Luiz' Sabiá°. de Mello parai rogar'
de 10 escripturario di ealfandega 'doas° Es-
t mio.

N. 28—Remetto-vos, para os devidos effei-
tos, o incluso decreto de 11 de junho proxi mo
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em

findo, nomeando o 20 escripturario da Alfan-
doge. da Parahyba, nesse Estado, Re.ymundo
Leal, para identico logar nessa delegacia.

N. 29- Communioo-vos, para os devidos
effeitos, que o Sr. Ministro, estendendo ao
que lhe requereu João Rosa de Mello, na pe-

•tição encaminhada com o vosso 'officio n. 14,
de 22 do fevereiro proximo findo, resolveu,
por despacho do 22 do junho ultimo, que o
poticionario seja contemplado no numero dos
candidatos que foram considerados habili-
tados no concurso realizado nessa delegacia,
em agosto de 1902, e de que tratou a ordem
desta directoria n. 30, de 23 de dezembro do
mesmo armo, visto que a nova justificação
de idade, enviada com o citado officio, está
nas condições exigidas na referida ordem.

-Sr. delegado fiscal no Rio Grande do Sid:
N. 98-Reinotto-vos, para os devidos effei-

tos, o incluso decreto do 11 de junho pro-
ximo findo, nomeando o 20 escripturario
dessa delegacia Acrysio José Godinho para
exercer, em commissão, o loger de inspe-
ctor da. Alfandege, de Uruguayana, nosso Es-
tado .

-Sr. delegado fiscal em Santa Catherine:
N. 27-Confirmando o meu telog,ramma de

2,5 do junho ultimo, ueclaro-vos, para os de-
vidos effeitos, que o Sr. Ministro, por despa-
cho do 22 do mesmo mez, resolveu prorogar
por 30 dias o prazo que marcastes ao °seri-
pturario dessa repartição Antonio Mibrilli
da Fontoura para assumir o exercicio de seu
novo cargo na Delegacia Fiscal no Paraná.

-Sr. delegado fiscal em Santa Catha.rina :
N. 28-Declaro-vos, para os devidos effei-

tos, que o Sr. Ministro, attendendo ao que
requereu a mesa administrativa do Hospital
de Caridade dessa cidade, na petição transmit-
tida com o vosso officio o. 26 ,, de 11 de junho
ultimo, resolveu, por acto de 1 do corrente,
autorizar o despacho, livre de direitos de
consumo, nos termos do § 29 do art. 2° das
Preliminares da Tarifa, dos artigos constan-
tes, dos inclusos dooumentos, importados de
Hamburgo no vapor allomão Mendoza e des-
tinados ao uso do mesmo hospital.

- Sr. delegado fiscal em S. Paulo
N. 191 - Communieo-vos, para os devi-

dos offeitos, que o Sr. Ministro, á vista do
disposto no art. 90 do decreto n. 4.822, de
18 de novembro de 1871, resolveu approvar
o vosso procedimento recusando-se a ecoei-
tar da Companhia Light and Power moedas
do nickel em pagamento do imposto sobre di-
videndos, como consta do tolegramma expe-
dido pela mesma companhia em 1 do maio
proximo findo.

N. 192 - Remetto-vos, para os fins con-
venientes, o incluso, decreto de 20 do junho
proximo findo, nomeando Vicente de Sá Bar-
bosa para o logar do thesoureiro dessa
delegacia.

N. 193 - Communico- vos, para os fins
convenientes, que o Tribunal de Contas,
segundo declarou o respectivo presidente, em
officio n. 225, de 18 de junho ultimo, julgou,
em sessão do dia anterior,idonea o suficiente
a fiança prestada por José Vianna dos Santos,
em moeda corrente, na importancia de
900$, para garantia de sua responsabili-
dade no legar collector das rondas federaes
no municipio de Sertãozinho, nesse Estado,
o que foi approvada por despacho do Sr.
Ministro do 19 do março proximo findo.

N. 194-Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, tendo pre-
sente o recurso encaminhado com o vosso
oficio n. 186, do 22 do agosto do anno pas-
sado, a que se refere o do n. 22, de 23 de
março ultimo, e interposto por Amorico
Martins dos' Santos, do acto da inspoctoria
da Alfandoga de Santos, mandando incluir
no poso das rendas de algodão que o re-

corrente submetteu a despacho pela nota
de importação n. 22.441, do julho daquello
armo, os onvoltorios de papel em que vi-
nham acondicionados, resolveu, por des-
pacho do 3 de maio proximo findo, prefe-
rido em sessão do Conselho de Fazenda o de
accordo com o parecer deste, dar provi-
mento ao dito recurso, visto serem os allu-
didos envoltorios assimilaveis ás caixinhas
de papelão de que trata o art. 468 da Ta-
rifa.

RECEBEDORIA DO RIO DE JANEIRO

Auto de infraccao contra Antonio Jose'

Não tendo o autoado An tonio José, estabe-
lecido á rua do Senhor dos Passos n. 140,
opposto contestação ao auto de fl. 2. julgo,
á revelia, procedente o mesmo auto e impo-
nho ao infractor a multa de 300$, de accordo
com o art. 2°, letra a, do decreto n. 3.622,
de 26 de março de 1900-Intime-se.

Auto de infraccao contra José Alves de Cer-
queira Bastos

Tendo corrido á revelia o presente pro-
cesso, não obstante ter sido intimado o in-
fractor José Alves do Corqueira Bastos, es-
tabelecido á rua Coronel Pedro Alves n. 163,
para allogar o que entendesse a bem de seus
interesses, julgo procedente o auto de fl. 2 o
imponho ao autoado a multa de 300$, de
accordo com o art. 2 0, lettra a, do decreto
n. 3.622, de 26 de março de 1900.-Inti-
me-se.

nn•••n••••••••.

Requer imen tos despachados

Dia 7 de julho de 1904

Antonio Toixeira Mendes.-Restitua-se
quantia de 144$, solicitando-se credito.

João José de Almeida. - Restitua-se, a
quantia do 232$200, solicitando-se credito.

Antonio de Almeida.- Averbe-se a mu-
dança.

Angelo A. Russo.-Idem.
Elias Abbute.-Idem.
Antonio Bellene.-Idem.
Manoel Gomes Soares.-Idem.
Carlos Rossi .-Idom.
Maria Antonia Alab.-Pagos os impostos

em debito, averbo-se a mudança.
Arruda & Guiinarães.-Transfira-se.
Alexandre Eugenio de Andrado.-Idom.
Antonio Moreira.- Idem.
Francisco Esteves.-/dem.
Aguiar & Magalhã,es.-Idem.
João Felippe.- Idem.
Antonio Novella .-Idem.
Raphael Chamarella.-Idom •	 -
Alfredo Prosperio Lopes.-Altere-se o lan-

çamento.
Francisco da Silva Cardoso.- Junto do-

cumento que prove a posso do immovel.
José Machado Mendes.- Sellado o confio-

cimento, transfira-se de aceordo com o pa-
recer.

Cassiano de Jesus Campos.-Pague a multa
e o imposto em debito.

José Pimenta de Mello.-Deferido.
Luisells & Comp.-Inscreva-se no exercido

de 1903.
Antonio Dias de Sá.-Prove o allogado.
Lameirão Marciano & Comp.-Prove que

Mario Costa & Comp. são proprietarios do
immovel o a quitação do imposto de punas
do agua.

J. J. Torres & Comp.-Reduza-se a 4:000$
o valor locativo.

Agostinho da S. Teixeira. -Inscreva-se.
Henriques Rosa.-Annulle-se a divida lan-

çada pela rua da Alfandega no exercido de
1903.

Izabel Maria de Cosmo Alves.-Pague o
imposto em debito.

Guichard & Comp.-Indeferido.

Inspectoria de Seguros

DESPACHO DO BR., INSPECTOR

Dia 4 de julho de 004

Agencia da Preussiche National Vers iche-
rungs Gesellschaft, em Porto Alegre.-De
accordo com a disposição do art. 8 0 do de-
creto n. 5.072, de 12 de dezembro de 1903 a
Preussiche National Versicherungs GeseJls-
chaft, com sedo em Stettin, está habilitada a
ter uma agencia de seguros no Estado do
Rio Grande do Sul, nos termos do decreto
n. 9.983, de 19 de julho de 1888, sujeito ás
clausulas que baixaram com o Dec. n. 8.075
de 7 de dezembro de 1883, e a disposição do
art. 9° do citado decreto de 1903.

Dia

Gopp Edwards & Comp.-Segundo dispoem
os arts. 8° e 90 do regulamento amimo ao
Dec. n. 5.072, de 12 de dezembro de 1903
as companhias que funecionarom na data do
mesmo decreto continuam sujeitas ás leis
vigentes ao tempo em que se instituir:Lm, ou
as clausulas dos decretos que autorizaram a
organizarem-se aquellas que dependiam do
autorização do Governo, ficando subordina-
das ás disposições do art. 2°, ns. 111, IV o V
dos capitules 6° e 7° do regulamento citado.
A Alliance Assurance Company, que substi-
tuiu a Alliance British and Foreign Life and
Pire Assurance, conforme consta do decreto
n. 926, de 5 de julho de 1892, autorizada a
funccionar no Brazil com agencias na cidadoe
do Rio de Janeiro, na capital do Pernam-
buco e na capital da Bahia, poios decretos
as. 4.406 de 1869,4.558 e 4559 de 1870, pôde
habilitar-se, perante esta inspectoria, para
continuar as suas operaelios, provando que
fez o registro a que se refere o dec. n. 164,
de 1890, os deposites exigidos pelos decretos
de autorização, dependendo de nova autori-
zação a alterno do nome para Alliance As-
surance Company Limtted,

EXPEDIENTE DO SR. INSPECTOR

Dia 1 de julho de 1904

Ao sub-inspector do seguros na 3a cir-
cumseripçã,o

N. 221-Declarando que, dispondo a lei das
sociedades anonymas no art. 79 do decreto
n. 434, de 1891, que as sociedades só poderão
entrar em funcção depois de archiver na
Junta Commercial os documentos a que se
refere esse artigo, deverá requisitar da re-
spectiva junta as informações que forem pre-
cisas sobre a companhia de que trata o offi-
cio n. 25, de 21 do proximo passado. Pelos
documentos registrados poderá ter erecto
conhecimento dos estatutos da companhia,
das operações que fazem o objecto do seu
commercio o verificará si a companhia tem
cumprido o disposto nos arts. 143 e 147, ee 1°
o2° do citado decreto n. 434.
• Dovorá tambem communicar a esta repar-
tição, findo o prazo fixado para o pagamento
da contribuição, si a companhia tornou a-
fectiva a resolução do que trata o oficio
n. 25.
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Dia '7 de jalho de (904
,	 .	 •
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cia/ UniojAsterance 'Compcirqi.,"
• - Ao fiscal do Governo .junto d. Commer-

N. 224 - Declara,ndo que os depositos,a
.que está obrigada' as. 'C'ommercia/ Union Ar
surance Conzpany, limited, para poder abrir

-. meneias nos Estados, segundo os decretos de
;:aubori.zaçÃo,-' cleV.,em ger feitoi.oin qUalauer'
,estabelociinentO bancário da 1-)raça.. do 	o

, d .	 eiro, segsibd o '',4eyorlio in a a ,. ora usula:
2a 10 - ii.Mroto. '',4:497, de' 187(5„mándadw.
Obseryár"peloS 40re:tos ;ias. '542, ,do , Ispo pt:

—	 e

Dm 7, •,	 .
lltaunIte:nzer -Versiehergus ,Gesellschgft:
42,25 .-L-ConiiiiinSiCandatef sido nonlea o

fiScal.do Governo juntTa,4•,niesma"conipAniii
1203n-èvoneirneno uii va1

rAggar	 .e• 'qual
nbita-data:'tantrauern- exerc"leia Perante •e,sta

•inspe%oiia.•
Tr."":1,2•1	 •	 ,

1Vlinist.erio	 -garinha-	 •	 _	 .
„

	

EXrEDIENTE	 rapEI,Ra. ,SECçÃo

Dia,.6 de Julho cie 10.04

Ao 111inisterio da Fazenda, rogando provi-,
dencias afim de Que seja transferido, da Al-'
fandega de Santos para o Thesouro Federal
e • deate--para-a,spoatadoria da .Marinha a
quantia de 184000, proveniente da venda e
hasta pu,b1(ca.ade do ,..4)jectos julgados
inuteis a cargo do patRió-mdr André Lui,z
,'rança, ,e Au,9 tenhde sqr.,qpipgeganda nos
r'eparo g'do Material''fluCtuantop•propriosna-
pionaes, do ageordo com aAef, p.1,.`,145,0o 31
dé"(1,0-zólfibro-dó Ig03avião" n. 1.180). -

• -tAQTrbunaj	 Con táã, ;•traMmiUliulo os
• paptís , CiipladOS ped•O-orelo",k4"
• : iter	 ti'.74192-4aç secçãO.-:-de 1 de jiiiiho

MO, -trataiide rdu'fã4o'''de' achar-sO'liater-
notriefp 'itair'insontã,rib .lattra trans,terenCi -
'Te -carga,' •É'of o§taiç doente dinweibilifa
rdo Zofrigreeer b6rdci 'o Notiniiissg,rie'enti.
''.ftádor? Pfdlpide riUd" ser digné :d9'

4'SW-4a° inals-'8Ofivefiienté . paia -C, cááb`r'berli
oike'Para,os idênticos, ificTusife . os

• "fallecirfientii do rrefponsaSel (avis(5'0•.
• ,-,or	 ."	 •	

' 	 •	 .

-- A' Con,tadoria,	 gariliha :
•Autorizand,o a mandar lavrar contracto
na ,,-Vicento •dokr• Santos Caneco A.fapoql

epritiee Figueira pa,ra- a- -construcçao dos
',.gNaleros necessarlos a,o encouraçado

huelo, cruzador Barroso, vapor do guerra
Andrad_a -e• navio-espola .Trajano, 'pabee40-
'ao primeiro oá escaleres do - seis,.quatro,e,
dons remos e .ao segunio, .os .de. doze,, dez

oiti) reinos (aviso •n.
eou-se ao :Arsenal do Rio (aviso.,n.

....Mandando :providenciar -,para :nue; me-
diante .processo de- exorcicio findo, . sojam
rostituidas ao 'carpinteiro de X EL glas.se Al-.
frei% -Antonio 'Pereira as . quantias doseou-
tadas em seus .vencimentos, do J900 a 1902,,
para pagamento do uma; consignação .que
fizera ao Banco Auxiliar das Classes, do
Estado da Bahia, visto que taes quantias
não foram pagas ao pito ,banco, não obstante
tercei sido offeCtivárnente - • deselantadas dos
vencimentos do ,alludido carpinteiro (aviso
r. 1.187): 	 "•

„Cel%oacia,,Fisca,1 no Estado do , Mara-
nho,declarando que 'por aviso de t)çl,a abril,_

.0a , s,e provIdenoiou no .pontglo•,ge , ser ,,mssa
•deleg,P4A gonla os Pre.04,51,31PÇO--
'bri0s . •,Q•0• Pna„PçPtP140 ,s9,00,, •0,XMõeS 00s,
;01piACS reformados .„e ;dás praças .
alli reaideptes„e_bein,assim.q,ue, .quanto
soldo do official marinheiro que exerce O
logar de patrão-miar -da capitania desse Es-
tado, cumpre ,que •so,licUe , .o ,,ouantita.tiv.aj
que for preciso para ,p;seu pagamento, afim;
deque sejam concedidos os competente s fim-
dosp,yiso .n.

-k:Xr1191k.1,Nri DA: TERFEIRA.,SOÇÃO

Dia (3 fie julho ,de 1204
-

A' Capita,nia do,por&o do Rio _Grande
Sul, respondendo o officio sobre o estado .ern•
que se acha o vapor Lima Duarte, doCla,ra-
que, não sendo conveniente a sua vinda Ft.:
esta Capital para concerto, Autoriza a pra-
videnciar eno • sentido de ser aberta a concur-:
rencia para a ezFoeugão das obras de que no,-!
cessita a mesino vaporMibmottendo á, consi-
deração desta Secretaria do Estado as pro-
postas' CM"- forem rehObidas;' , JUmPrinde que-
envie ao Arsenal ds'iMarinha • dcPRib-- do 'da-,
adro a'S peças que, pula itispeetoria do mos-
mo; T fóraffi- pedidaS,'`afim - dê . . que phssa 'per
concluida 15 • cyli ndro .reqUisitada-e- em con-
strucção na respectiva oficina do machina,s
(aviso n. 820).=Comingniebn-se ao Qdartel.
General da Marinha e -á- inspeetoria 'dá' Ar-
senal do Marinha-dO RioddJéiPo.' •	 -

___ Ao Quartel-Gen,eral daga.rinpas•decla,
randoaião,sp que jd'foi:aul.orilado eeneertp-
do telhado do - ,edifietoda EScola de Àpn-
dizes 	 aosta p4pitg;.paAbo , das -
Cobras, como ItámbeM	 Ap}goRio da
InduStria; Viaçap p Ora Ppb)ieês,P1 so:-
licitaram providenci,as .0mq...falta do agua
de que se re.siirito r a ,.reespla .0$co1a (avisO
n. 823).	 ••-	 -	 •

- A' inspectora), do Arsenal do Narinha,
do Rio de -dáiteiro, "Autorizand&'a' mandar,

• ánstrulto lima do Va crizinna •piirw' o tplartql
do corpo do infantaria de marinha; correndo.

despeza- par' 'Canta dh' credite' de 93 .:000$,'
aberta pia'a: CanStrucçãd danUarter do alln-.

‘,1idC; hoPpO (a-viso n.-826)..7-CominunicOu-se.
a, Contadoria. da Mdriabd. 	 • - •

Ministerio da .Querra

,1:AequeriNentos ,despachados

Dia, 4 de julho do 1904
• '

D.,Erancisca,,R. Joneste, vender á . -União
prediOS kgo . possue knn .Curityba, Estado do
Paráná:- •-• NãO convem. 	 •	 • • '• .

• •01.à.Vo ,Manoel Corrêa, capito . do estado-
maidr;do eXercitd; „Soá attostsído :Pplo .,te-
nentecprónoLN. -..A.1.0andraMOrliZ,Froire si
esteve no 'Morro de;S: Behto,Sob rdeifs deste
efficial. L-Attesto' gila:renda.	 — •'" •

,D'. • flulieta.Raposado Figueiredo, quantita-
;tivo iparaTenterragiontade seu ..pa.e, o 1 0 te-
rigge -.r,dirmP40 ,RJ"YDauPdo de Souza, Ia-
pp.so, fallecido .a, • 6 do , novembro ao anuo

•proximo • findo .	 •	 • • ,
• Ni:minta, Jatobá	 officia,1 de -pilar-
macia da Escola Militar, aperfoiçoar-se
veterinaria.=-Indeferido. •	 • •
• .:João:Cypriand Carneiro, vender ao Estado,

,para o. inatallação do uma fabriça de pblvOra
uma sua fazenda. :-:Não convem.	 —

Trinou Nogueira Pinheiro, admissão, como
interno, • najillospitat Ceritral: -'-z. "Não ha
yega":"	 ' •••	 •

'	 Adelia ,Duarte de Oliveira, autoriza-
çãO pãrã tirar nbva Odiçãiado .Livro ';do
dado,. do • autoria ' do Sou •fallecido marido
Major Urbana Duarte de OliVoita.-Não ha
que deferi.

Dia 5
Hermann Essing & Comp., vender- nickel

puro, coni , 99 04, dê pureza,' .para o fabrico
de canhõea ehapas eauprega,das,no.parinha.
L-Olinistorlo ida Guerra Rao iejulnoppssldado
dp.arpgo propOSP. ;$,9a . a toropOstas t4,m2t-
tidag doliboracao • dO,br. •alinlranto Ministro
-da:Marinha.	 . , „	 •

João de' f Allouquergoe	 , soldado,
matrioula. na Escola•do..R.eadengo.7-7ANard0
o,pportunidad,e.	 . .

ffiP fi
José Armando de ,Magalhã,'es'Gomes,	 r-

macéutico, noineaçao e pharinaceutico
junto .-Dide rórido por faltá de'Vaga.' ''':r•

Modesto ae .:Morase.s, alferes! do	 _bata-
lhão de infantaria," relevação da carga do
Spassageni.--•;dntleferido;	 •

'Franeisca Forràiralla Silva Filho,' soldado
dó' 101' batalhão 'de infantaria,' iicença,ale
60 dias para` ir ao -Estadb de P*ernambace.-
Indoferido.' '	 .` •	 • •• '•

John'W.Leich •A Comp., exame das • amos-
tras' de Um coroo chiralcd; denominado
Winittetoiuot..:= O rMinisterib tia Gnára.. • :não
precisa do donipbstO Chinilco offerecido Pelo
proponente.

AiitiOnfo José.Cardoso, alferes do 6 0- regi-
afênte;do cavanaria; averbar • nbs assenta-
menta 'oecurrencias -orgapizad -Ú pelo - ro-
qher6fite:=-Indoferido; por não "derem sido
satisfeitas as instrueçõeS de 12 dê setembro
-h 1855:- • 	 '••	 •	 • "

Alhro Ubaldino Vieira, nomeação do ve-
terhíário dci" tini' dês' Corper . db biercito.'-
'Ketiia,Iffienta iigo" 114 vaga"' :

Tlo (",,TrQittock !ROpe-w iárk VXpórt Co.,' Ltd.,
iern odor barradas de 'done' O ,Mi n isterio
da-Guerra laãO tem • necessidade do artigo
prapOta,	 ; 

'Viação
.0:br4s poikgveg. ,

Rr..9ctsT gp,ral 990A.:13P5g,
' ExpeoNehte-de 6 "d? julho' de 1901 '-

Ao Ministerio da Fazenda foram solici-
tados os s eguintes pagamentos: •

De 104 ai) 10 &Retal da, Diroctoria Geral

Dia 4•

Ao Sr. Ministro da Fazoncip,:
• .	 I

- N. 22 - CominuniCa\ndo ter a Preussiehe.
National VeMeheruray Gesellselzafft provado-
peran to esto, inspectoria , que cumpriu ,tos
as disposicões da§ lois,yigentes ao tente° das
decretos de autorização, afim de funccionar.
do aceordo com a faculdade dada pelo art.
do regUlacriepo..-~ ao decreto n. 5.072,
da 1903, .6 15ãmrand.e" ci diSpOstano art. 9° do
mosmo . regulanaento o .:solicitando a nomea-
ção do fiscal Pinto á mesma companhia.

- Ao‘S°''il;-'in;Pecter.des 'seg'Cros na 64
, - •

223-Qoc1araado que .a Pregssiche
tignai.Y.p•$ickergagS ,Geseúsc1aft."04(.3.41?:11r
Uma _agencia no 4stadO,db • Aio•Gragde ,eo*,

nos ,,termos,d .O.7decreto - n . „9.983, qe
de	

•	 „
julho do '1888, :medianto as mesmas ,clau-

sulas do (.1.0erqto ,:' 9.0,75, , de J...q.ewAd
'porése,..:obseryar	 ,clispoato • no art. ir, ó'

aP0071q 	M9r0,0 P • ír)? (:) 2, e.

J911431 1 11) .001llee .- pçcp.nç, grn para que
é pedida a eertidãO. • ' •	 '	 '

René Barba. --S 1.0 o Inaerimelltke-	 a de 'Eátatistioa Leopoldo Do7le Silioa," por- ler
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substituido o chefe de secção Dr. Antonio da
Silva, 'Notto; durante o mez 'dó junho ultimo
(aviso n. 1.39)';

De2:639$999, da folha dos engenheiros e
auxiliaos da InsPoCção'Geral das , Obras Pu-

151 icas 	 junho ultimo (aviso n. 1.840) ;
De 50:490$ á Companhia Estrada de Ferro

1Yluza.mbinho,,,juros relativos ao 1 0 semestre
deste anno,(aviso n. 1.841).

—Remetteu-se ao Tribunal de Contas cópia
.do contracto de arrendamento da casa ern
que funcciona a :agencia do Correio de Jun-,
diahy, em S. Paulo (a,viso n. 83).

.-Communicou-.se á Directoria dkEstrada
:de Forro Contraldo Brazil a approvação da
encommenda do rnateriaes necessarios, tfeita
a Gonçalves Castro & Comp. o Behread Sch-

-naidt & Comp. (aviso n. '72).

Dia 7

Adalinisterio da .Fazenda foram solicitados
os seguintes pagamentos:

35:,904$176 a The Leopoldina Railway
C'ompuny; juros relativos ao Is, semestre deste
anixo sobre. o capital do 1 ..196:805, 97 garan-
;tido .á Estrada de Forro ,.Central Macahé
(aviso ri. 1:845);	

.

,Do .1 :004 a diversos, alugueis do predios
ein p.laril e paio últimos Para escriptorios o
de,poaitog dos districto§ da Inspecção Geral
'de Obras Publicas (requisitado por officio
n. '512, aviso n. l.846) ;

po 1:0,5*71) „idem, fornecimentos tra-
balhoã para a mesma Inspecção em abril o

ultimos (requisitado por o(llcio ai. 513,
_avise . n. 1.847) ;
, De ,510$ á José Leal, trabalhos para a
mesma, em . maio ultimo (avisõ il. 1.848);

De „,2:467$459 a diversos, _fornecim entos á.
,Directoria Geral dçls torreioS,Orn., 1

imo , (equisiado por- ofilcio : 
, viso ft. 1.840);

Do' 838$796, ratifteação addicion L di--
yersos cartQlro; oda .1890 (aviso n. 	 .50) ;."

Do 2:2647, 95 idem, idem idem	 Qin=
1901 (atr iSb n..1.851) ;

De 2:005$660, tolha do . pessoal do Jardim
BotaniCO; em junho .ultimo (avisa n. 1.852);

Do 4 i876$20. 0- á "Sociedadp	 de'
Agricultura, a, titizIO de indema p. : o, gastos -
om maio deste anais cem .o ée. . ,ço dó
Iribuiçao e .segiente.s , e plantas (aviso nu-.'
More 1.253) ; ' 	 ' ''	 ' •	 ' •
- De 50M; a, Manool do Caralho, -trabalhos
para dAdmin_istração doa Correios, .:em maio'

(aviso , n.' .1.85.4);
Do :8()Ci$, a diversos,' fornecimentosDi-=

rector ia Geral:dos -COrreloS em inalo Ultimo'
.(requisitáctos pár
'n: '1.855);	 •	 •

Itemottoram-se:
AO Mjniaterio dn 'Fazenda o certifica-Ude

Atabalhoo execUtadosnomez de junho ultimo
polo cóutratnte das obrás' do porto do.
'1i6 de jaheire, 'C. Il. 'Walker &'CoMp.;
'Mita&	 " . importiinciá, do	 14.420...18:9
.(avia° n. 'L56);.

Ao Ministerio da Justiça uma, conta
de JLeitãe-lrifião &,CornP., na importando,
do 1:0271,de diversas roupas feitas forneci-

'das eumnaio Ultimo aos retirantes vindos do
'perto elojados na 'Hospedaria do !inflai-
grantda dá Ilha dás Florés (avise n. 27.)

JD.ir. toria gerai dp. Insta

Exp.ediente de 7 de julho de 1904

Commrinicou-so ao Ministerio da Justiça o
Nógoeioa Intõrid.res que foram recebidos e

• alojados da Hospedaria • de Immigrantes da-
. da Ilha das Flora os' retirantes do norte,

aqui chegados, nos vapores Alag6as, Mara-
nhão, .Manaos ç S. Salvador. " `•

— Pediu-se :
Ao Ministorio da Fazenda providencias

para que' as encommendas postaes, diri-
gidas a Pernambuco, 'tenham na Alfan-
doga do Recife um armazem onde -possam
sor recebidas sem risco de estrago do chu-
vas, como suceedeu Ultimamente naquello
-que foi destinado para esse serviço ;

-A' Directoria Gorai dos Correios o orça-',
mento da despeza, a fazer-se com a represen-
tação do Brazil no 6° Congresso Postal Uni-
versal, que deve reunir-se em Roma no .dia
25 de„ abril, de 1905.

—,Declarou-se :
Ao inspector da navegação subvencionada

tor -sido approvada por este Ministerio
transferencia da viagem da linha do sul
(Montovidéo) do dia 1 para 3 do corrente,
solicitada pela Companhia Novo Lloyd Brazi-
loiro ;

Ao director geral da . Imprensa Nacio-
nal, em resposta ao sou officio n. 431, do 8
do corrente, que o numero do exemplares do
Annuariode 1905 do Obsorvatorio do Rio de
Janeiro a imprimir-se, deve ser de mil, sendo
novecentos brochados e os restantes enca-
dernados.

Requerimentos despachados

Dia 7 de julho de 1904

Raymundo Baptista da Silva, tu-praticante -
da Administração dos Correios do 'District°
Federal, pedindo reintegração nesse cargo.—
Indeferido.

The Amazon Steam Navigation Company, Li-
mited, pedindo que seja •concedido despacho
livre de direitos para do material constante
das partes do una vapor fluvial que é desti-
nado á navegação do Rio 'Negro o que será
armado no Pará.— Compareça nesta dire-
ctoria geral.

Dl -yen-fria GçTal 4o ,Obras e Viação

Por portaria do 7 do corrente, foi proro-
gada por mais deus Mozes, Corá metade do
ordenado, nos . termos do art. 20 ao regu-
lameuto apprOvado pelo decreto ã. 2.285,
do A 'de abril de,1898, a, licença cru cujo
goso se acha, o engenheiro-fiscal da Es-
trada, do Ferro do Alcóbaça á Praia da
Rainha, Julio Alvos da Cunha; para tratar
de sua sande.

Expediente de 7 de julho de 1904

Remetteram-se ao delegado do Thesonro.
Brazileiro oni Londres'oS documentos . da 'to=
mada de contas do 26. semestre' den.a' rio lindo,
da Estra,d : dePerro ddRio Grande,a Bagé,
para os eito da :liquid.a,çãO

Requerimentos despachados

Dia 7 de julho de 4904

José Maria Teixeira, do Azevedo, recor-
rendo de todos os despachos, resoluções e
decretações de penas que lhe toem sido im-
postas pela Inspecção Geral das Obras Publi-
cas.—Compareça na 2° sooçã o desta dire-
ctoria geral.

Socidtd Anonyme du Gaz de Rio de Ja-
neiro, pedindo autorização para assentar tri-
lhos na ponte provisoria sobre o canal do
Mangue, em frente á fabrica, para o .trafego
de seus vagões de carvão.—Autorizo a as-
sentar semente linha, singela, que szlevçd, sor
retirada, uma vez conelnida a nova ponte
sobro &Lucile canal, gni frente Xn.a. ao
D. Feliciano,.

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Requerimentos despachados

Dia 6 de julho de 1904

Conselho Municipal:de Buique, no Estado
'de Pernambúco, solicitando o restabeleci-
-mento da agencia na villa do Gameleira -do
Buiqu.e, pertencente ao mesmo municipio.
—Indeferido, por . faita de verba.

:Thomazia, Fragoso, nomeada 'agente de
ViIla Nova, linha da Estrada de Ferro do Ca-
rango/a, pedindo para prestai' a -flança crogu-
lamentar por 'prestações mensaes do 1045000.
—Indóferido. •	 •

Côr.to de A.ppellatão

SESSA..0 DA C,AMA..RA CIVIL :EM . 7n ,JULFICI
;DE 1904

Presidencia interina do Sr. desembargador
Guilherme Cintra—Secretario,o Sr. Dr. Eva-
risto Gonzaga

Compareceram os Srs. dosembarga,dores
Tavaros Bastos, Souza Pitanga, .Salvador
Moniz, Lima Drummond, Espinola '0 Villa-
-boina, procurador geral do ' Distrieto.

JULGAMENTOS

Carta testemunharei

N. 189—Relator, o . Sr. 'desembargador
Lima Drummond ; supplicantes, ";11opkins
Causar & IIopkins o outros ; supplidado, o
juizo.—Julgaram Iraprocedeito 	 Carta
tostemunhavel, unanimemente. ' • 	 '

Aggravos ae petiçeto

N. 2.112 — Rolator,'o Sr; desembargador
Souza Pitanga; aggravanto, Ayres Pinto da
Cunha ; aggravados, Veiga & Cunha.- Ne-
garam provimento ao , aggravo, unanimo-
mente,

N. 2.124 — Relator, .0 kesembárgader
Salvador Moniz aggravante, Daniel Alves
Gomes; aggravada, a Fazenda Municipal.—
Negaram provimento ao aggra,vo,-una,nime-
mente.

N. 2.134 — Maior, o Sr. desembargador
Espiada; aggra,vante,. :Barão de-Mesquita;
aggravado, o engenheiro Raul de Moraes
.Yeiga.-Negarana provimento ao ,agra,vo,
unanimemente. Interveiu no julgamento o
Sr. desembargador Dias Lima por ser impe-
dido -o Sr. desernbargador 'Lima Drunitnond.

Appellaccio commercial
'

N. 2, 957--dte1a,tor, ro Sr. desembargador
Salvador Moniz; aPpellante„Francisco Bor-
ges da Silva; appollado;Joaae da Silva Araujo.
—Negaram provimento á apPollaç.ão,,unani-.
memento.

snssIo DE CAMARAS REUNIDAS EM 7 DE
JuLII0 DE 1904

•
Presidencia interina do Sr. .desembargado

Fernandes Pinheiro—Secretario, b nSr. ,Dr.
Evaristo Gonzaga

Compareceram os Srs. desembargallores
Guilherme, eintra„ Espinola ., Dias ,Linta, Ta-
.vares ,Bastos, Miraiida, *Dotistvor,th,
Souza Pitanga, Salvador Moniz, Urna ,Driíria-
mond, Affianao de Miranda, e Yillabdira,,pro-
eurattor gora,1 .Distriáto. —.	 .
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JULGAMENTOS

Embargos de nullidade

N. 1.949 — Relator, o Sr. desembargador
• Bastes; embargante, Banco da Republica

alo Brazil; embargado'S Duarte. Ferreira Mar-
stins. aJe Receberam o's 'embargos para, rasoa-
- mando 'o accordáb 'embargado; reeonrar a
sentença appella,da, contra os 'votos dos
Srs. • desombargadores Tassaaos Bastos,

•Dodsworth e Pitanga, JI-ao votou por impe-- dido o Sr. desembargador Miranda Ribeiro.
designado para lavrar o accordão o

Sr. desembargador Salvador Moniz. 	 -N. 2.645 —7 Relatos., o Sr. desembargador
•Monlz ombarganto Eugenia de Car-

valho Bando; por si e como tutor, de seus
filhos ; hembargada Bernardo do Almeida,
Amado.-- Despresaram os embargos.

N. 2.357 — Relator, o Sr. desembarga-
dor Lima Drummond ; ~bargante, Vis-
condo Guahy; embargado Hector Logen.—
Despresaram os embargos; contra os votos
dos Srs. desembargadores Cintra, Dias
Liana Dodsworth e Pitanga.

PASSAGENS

Appellações commerciaes,
N. 2.958 — Ao Sr. desembargador Souza

Pitanga,.	 ..	 ,	 •
Na. 2.680 e 2.787 — Ao Sr. desembarga-

dor Lima Drummond.

Appellações eiveis
Ns. 2.936, 2.968 o 2.993—Ao Sr. desem-

bargador Espinola.
-N,s.'2.922 2.982 e 3.021,Ao Sr. dosem-

• bargador Pítanga. „	 ,•

• Ns. 42.360 .e,3.041—Ao Sr . deseinbarfaclor
Lima, Drummond.

COM DIA

AppellaecTo commercial

t` N. 2
-

•.435.

Appellações civei3

5 -Ns. 2.890 to 2.940.

'PUBLICADO

2.788.

•Supremo TrIbun1 :Militar

ACTA DA SESSÃO DE JUSTIÇA EM 17 DE JUNHO'
DE 1903

' PreSiclencia do Sr.. ministro almirante
Pereira Pinto

Aos dezesete dias do mez do j unho de mil no-
vecontos ë qUatro,achando-Se presentes os Srs.
ministros almirante Eliziario "Barbosa, ma-
reèhál Rufino Golfão, almiranio'Netto. ma-

' reChaes'Mallet; Cahtuaria,
'
 Teixeira Junior; e

Costallat, contra-almirante Guillobel, Drs.
Souza Carvalho, Acyndino do Magalhães e
Arrochellas Gaivão, o Sr. presidente abriu a
seSsão.

Lida e approvada a acta da sessão ante-
• cedenta o secretario deu conta do expe-

diente.
Foram relatados os seguintes processos:
Pelo Sr. ministro Dr. Souza Carvalho
ApPolinario de Souza Rezende, anspeçada

•do 40, batalhã,o de artilharia, accusa,do de in-
-Subárdinaçã,o. Foi confirmada a sentença
do conselho de guerra que condemnou o réo a,
cinco mezes, sete dias e doze horas de prisão
com trabalho, grá.o sub-médio do art. 97,

concorrende -ss aggra7anto do art. 33, § 15 e
as attere.iantés preponderantes do art. 37,
§§ 1 0 e 80, tudo do Codigo Penal Militar.

Cezario Moreira, soldado do 2 0. regimerito
de ca,vallaria, e Candido José do Barros, sol-
dado do 270 batalhão de infantaria, accusa,dos
de deserção. — Foram confirmadas as sen-
tenças dos conselhos de guerra que conde-
mnaram os rèos a .sois mexes do prisão com
trabalho, grão minimo do art. 117, concor-
rendo a attenuanto do art. 37, § d o, tudo 4o
Codigo Penal Militar.

Antonio Pedras°, soldado da brigada poli-
cial, accusalo de deserção. — Foi reformada
a sentença do conselho de guerra que con-
(Impou p réo a deus mozes de prieão sim-
ples, para condenal-o a quatro mexes de igual
pena, gráo médio do art. 288 do regulamento
n: 10.222, de 5 de abril de 1889, sem aggra-
vantes nem attenuantes.

—Polo Sr, ministra Dr. Adyndino de Ma-
galhães: •

José Antonio do Souza, soldado do 13" re-
gimento de cavallaria, accusado de deserção.
—Foi confirmada a sentença do conselho de
guerra, que condemnou o réo a tres annos, o
tres mezes do prisão com trabalho, gráo
médio do art. 117 do Codigo Penal Militar,
concorrendo a aggravante do art. 30, § 20 e
a istt2nuante do art. 37, § 90 do referido co-
digo.

José Leopoldino dos Santos, soldado do 330
batalhão do infantaria, e José Ga.ldino, mari-
nheiro nacional, accusados de deserção.—Fo-
ram confirmadas as sontonoas dos conselhos
de,p;uerra, que condemnaram os réos a seis
mexes de prisão com trabalho, gráo minimo
do art. 117 do Codigo Penal Militar, concor-
rendo em favor do primeiro a attenuanto alo
§ 1 0 e em favor do segundo a do § 8 0, todos
do art. 37 do citado codigo.

João Antunes Pereira, 1 0 tenente, machi-
nista de 3a classe, accusa.do de inobservancia
do dever militar.—Foi reformada a sentença
do conselho do guerra que absolveu o réo,
para condemnal-o a sete mezes de erisão
simples, grão minimo do art. 120, para-
gra.pho unico, 1° parto, combinado com, o
art. 43, concorrendo a attenuante do artigo
37, § 70 , tudo do Codigo Penal Militar. ps
Srs. ministros Pereira Pinto, Cantuaria, Tei-
xeira Junior e Guillobol assignara.m-se ven-
cidos.	 .

—Polo Sr. ministro Dr Arrocbollas Galvã,o:
Cyrillo Brazilio Moreno Campello, alferes

do 90 batalhão do infantaria, accusado de
peculato.—Foi reformada, a sentença do con-
solho de guerra que condetnnou o réo a sete
mozes de prisão simples, ,para condomnal-o
a quatorzo mezes de , igual pena grilo mi-
Mino do art.,178; n. 5, combinado cora o ar-
tigo 43, concorrendo a attenuante do art. 37,
§ 70,tudo do Codigo Penal Militar.

iOTICIARIO
Tribunal de Contas—Sessão ex-

traordinaria em 6 de julho de 1904s-Presi-
dencia do Sr. Dr, pidimo da Veiga-Repre-
sentante do Ministerio publico, Dr. Thoniaz
Cochrane—Secretari o . á .a 	 Neves.	 • •

•

Relatados pelo Sr. director Rodolpiano
Padillia:	 •

Ministorio d ). Fazenda:
Avisos:
N. 53, do 25 de maio proximo passado,

enviando novas tabellas do distribuição de
creditos para despezas do Ministerio 'no
actual exercido, nas quaes está compreben-
dido o credito do 453:509$, aborto polo de-
creto n. 5.144, de 27 do fevereiro desta

anno, para dar execução ás reformas de que
tratam os decretos ns. 1.1770 1.178, de 16
do janeiro anterior.-0 tribunal deliberou
que sejam as ditas %abolias devolvidas ao
Ministorio, por se acharem, umas indevida-
mente organizadas, e se referirem outras a
ereditos já registrados e que não soffreram
alteração ; bem assim que se oficie sobro a
eonveniencia de sor enviada ao tribunal a
demonstração parcial do credito a distribuir,
á conta do que foi aborto pelo citado de-
creto n. 5.444, á medida que se for tornando
preciso a cada repartição por motivo da re-
forma, fazendo-se, semelhantemente, a an-
nullação dos croditos já distribuidos ás al-
fandegasa. .

N. 59, do 28 de junho ultimo, transmit-
findo, por cópia, a informação prestada pelo
director interino da Recebedoria do Rio do
Janeiro, acerca do art. 13 do regulamento
expedido - e0111 o. decreto n. 5.141, de 27 de
fevereiro proximo pasa'ado, para a arreca-
dação das taxas de consuM0 do agua no Dis-
tricto Federal, e declarando, em Vista das
ponderaçõos addu.zidas' pelo referido director,
que o Ministerio julga não haver necessidade
de supprimir, conforme resolveu o tribunal,
por,despacho de 3 do supracitado pro-
ferido no aviso n. 32, de 7, do abril deste
anno, a a,posição daquilo amiga que não
i gonta o atribuinte de pagar, na, falta do
aoçainento, as taxas o multas.a que estiver

sujeito.-0 tribunal resolveu . manter p. de-
cisão proferida em 3 de junho proximo
findo. .	 , .

Si é certo quo perante Os princiPios O for-
necimento de agua constitue um - serviço in-
dustrial, que.0,Estado,preSta, e a tributação
cobrada em remuneração de tal Serviço 6
uma taxa e não um . imposto, não é Menos
corto que,desde , que o Estado torna es"se ser-
viço obrigatorio o obrigatoria prestação da,
contribuição correlata, perde esta o seu ca-
racter de taxa e passa a ter o do imposto di-
recto: o criterio differencial entre á taid e o
imposto acceito modernamento, como, o mais
seguro,é a voluntariedade da taxa e a obri-
gatoriedade do imposto, abandonando-se o
criterio da remuneração de modo especial es-
tabelecido por Schall para as taxas e do modo
geral para o imposto, por envolvera theoria
da commutatividade do imposto na actuali-
dade, abandonada por completo; e o cliterio
consistente na accentuação da indole par-
ticular e accidental ou essencial do serviço
prestado pelo Estado, o que salienta o, ca-
racter da remuneração .,do primeiro, como
taxa, e do segunda, como imposto. ,
, A voluntariedade da • taxa caracteriza-se

em todos os serviços industriaes do Estado,
quer esto os exploro em concurrencia, com
a actividade particular, o que succede na.
Imprensa Nacional, quer ,conservando m0-
nopollo, como nos serviços dos Correios, e
da cunhagem .da, moeda: a obriga.toriedado
do imposto, nos casos doincidencia de con-
tribuição forçada, o que occorre em todos os
ramos da tributação directa, e indirecta.

Alai is . 2.639, do 26 de setembro de ,1875,
to- rnou, obrigatorio o supprimento de agua
para todas as casas de , habitação o edificios
do qualquer natureza, existentes no peri-
metro da cidado que fosse determinado, pelo
Governo (5 ,20 do art. 1 0), o tonou. obriga.
tona a prestação das taxas que devem pagar
os particulares pelo supprimento do agua
(§ 30 do art. 1 0), e mandou regular as taxas
pelo valor locativo dos predios...

Este caracter de imposto obrigatorio en-
contra-se accentuado no tributo -  ponnas
de ag,ua no decreto n. 8.775, de 25 de .no-
vembro do 1882 (arts. 8 0,11 e 13), como con-
sectario do supprimento obrigatorio da agua
(arts. 1° e 50), o para a arrecadação , do .im-
posto exigia o regulamento o ,lançamento,
consistente no arrolamento dos predios tribu-
tados.

•
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mento, a meu ver, preveniu bem a circum-
stancia da falta do lançamento por omissão
dolosa ou casual dos seus prepostos, carre-
gando ainda -ao - concessionario o pes) das
multas, pela razão obvia da ineuria, ou má
fé dos retaxilatarios. E nem prevalece (sal-
vo o acatamento it • docisão) o receio da pri-
vação do recurso ia spee:e por parto aa con-
tribuinte que não tenha sido arrolado em
tempo, porquanto, a bom do recurso admi-
nistrativo, por petição, que a Constituição
da Republica, nos garante, existem os meios
judicia,e.s que valem hoje a motior garantia
contra a possivel prepotencia dos represou-
tantos do Estado. Em todo o caso, o que eu
firmo é que o taxa. sondo devida pela oxis-
tencia da pontua de agua e consumo desta,
não é justo, não é direito Tio, o concossio-
norio escape ao respectivo pagamento, so-
mente porque o lançador o tenha esquecido
ou quiz protegel-o, á custa do Thesouro.
Isto não! Elle não dirá que se acha de boa
fé o innoconte, diante do facto polposo' do
consumo que o Governo proporciona por
força do lei». , 	 •

Officio n. 1.517, da Directoria do Conta-
bilidade do Thesouro Federal, de 2 do cor-
rento, rornettando, dovidameoto modificada,
a tabela de distribuição do eruditos para
despzszas do—pessoal—da verba 35 a «Serviço
de estatistica commercial» • -0 tribunal au-
torizou o competente registro. 	 1• -.

Processo do concessão de aposentadoria:
Apostila lançada no titulo, por certidão,

dO director aposontasn da Secretaria de Es-
tado dos Negocios da Agricultura, Commer-
cio e Obras Publicas, • ongenhoirir . Aristides
Gaivão do Queiroz, para a percepção armila'
do mais 2:8O8$889, em virtude do decreto
lnislativo n. 3.230, de 31 de maio proximo
lindo.-0 tribunal, attendondo a que foram
no processo observadas as diaposições em vi-
gor, julgou legal a apostila do que se trata.

— Ministerio da Marinha:
_Aviso n. 1.051, de 18 do •janlm

solicitando a concessão á Delegacia Fiscal
do Thesoiloo Federal no Estado da Paralsyba
do credito do 8:224740, para despezas da
verba 1(3 1 .-0 tribunal ordenou o registro
da distribuição do credito.

— Ordens do pagamento sobro as quaes
proferiu despacho de registro em (3 do cor-
rente o Sr. Dr. presidente deste tribunal

Ministerb da Industrio, Viação e Obras
Publicas— Aviso

N. 1.746, do 25 do jonlio, pagamento de
277$790 a diversos, do fornecimentos -á Re-
partição dos Telegraphos, no mez do março,
ultimo.

— Miniaterio da Justiça e Negocios Inte-
riores— Avisos
• N. 1.959, do 27 de junho, pagamento do
82:45430) a Carlos Schlosser içc Comp., da
primeira prestação para forneciniess to de um
navio para desinfecção, conforme o contracto
feito com este Ministerio
N, do 1 do corrente, idem ite

314666, da folh t"dos saladas vencidos pelos
serventes d.o . Supromo Tribunal Poderal, re-
lativa., ao moz de junho ultimo.

— Ministorio da Marinha— Aviso
N. 1.112, do 3"1 de junho, pagamonto do

13:594 a Heitor do Mello, da exocução tias
obras do novo quartel do corpo do infantaria
de Marinha, duoanto os meses do abril e
maio do corrente anuo.

Caixa do Airnovitiza.f.t.fio-
gani-se hoje os juros de apolees d s Int tras
LeNaQ..	 •

Pri-gadoria, do Thos;ouro Fo-
deral-,Pagam-so hoje as seguintes folhas:

Montèpio dos funccionarios publicos da,
Viação, praças de pret, tenças e Estatistico,
Comrnoreial.

Caixa Econouidea e Monte
do Soccorro—Funccionau hontom cm
sessão ordinaria o conselho fiscal sob a pro-
sidencia do Sr. Dr. Alencar Lima.

Foi approvada a acta da sessão anterior,
lido e despachado todo o oxpedionte.

Os Srs. directores occuparam-so com di-
versos assumptoa referentes aos estabeleci-
mentos, discutindo-os, solido adoptadas al-
gumas deliberações.

Foi designado o dia 27 do. corrente para o
proximo leilão do Monte do Soecorro.

Ao 3 0 oscripturario Ce ko dc.Vargm foi con-
cedida,. com ordenado simples, a licença do
um mez solicitada pelo mesmo funceionar io..

,j St Lli•MCNVIS	 A
OPSER N, n

•••••n•••••

Evaporação á

Chuva cahida..
Túltipsn fatura

média de hon-
oni 	

a Para se tornar effeetiva a cobrança da
taxa, a Inspectoria Geral das Obras Publicas
enviará á Recebedoria do Rio do Janeiro o
arrolaitiMito de que trata o arto • 40» "(art. 14
do decreto); o arrolamento, isto é, a inclusão
no rol dos prodios sujeitos ao imposto, obri-
gava ao pagamento desto,desde que liouvosse
sido o arrolamento publicado na imprensa,
30 dias depois dessa publicação, ainda que o
consumo da agua não se (lasse. .

Isto não sót' caracterizo a obrigatoriedade
do imposto, mas torna a sua prestação indo-
penitente do consumo d s, agida, o qu,s retira á
taxa o caracter de contra-prestação do ser-
viço prestado, condição que Rim julga, com-
plementar da vollintoriodado para carac;,e-
rizar a indole essencial da taxa.

Está patente do exposto que os dons actos
fundamontaes do actual imposto da penna do
agua—consideram a contribuição obrigaloria
o independente do serviço presta l.o; ainda
mais, faz depender a effectividale da arreca-
dação do tributo da inclusão do predio tribu-
tado no rol que a Repartição das Obras Pu-
blicas deve enviar á Recebedoria e esta escri-
pturar nos termos do art. 40.

O art. 13 do decreto n. 5.141, de 27 de fe-
vereiro, viola o principio fundamental da
tributação, o arrolamento ou lançamento
exigido no art. 4 0 , do mesmo decreto, na lei
de 1875 e no regulamento do 1882 corno as-
sento legal da oxacção do imposto.

Ainda quando tão claras disposições não
tornassem essencial o lançamento para a
effectividado do imposto, desde que a trilou-
taçãõ aitaia segundo-a renda do'predio. gomo
fixar a taxa sem o lançamento e como co-
bral-a som classificar o predio, o como con-
seguir esta classificação sinão pelo arrola-
mento ?

O facto allezalo na informação do director
da Recebedoria, do haver o regulamento do
imposto do industrias o protissoes incluido no
art. 25, disposição idontica, iodo art. 13 do
decreto n. 5..141, revela que o confecciona-
dor deste ultimo, acto equiparou o tia atito da
penna do agua ao de industrias e p issaos
o considerou-o 'um imposto obrig,:ttori, o não
uma taxa remuneradora de serviço indus-
trial prestado polo Estalo, qu t: • ipre
volunta,rio.

O tribunal tratara de corrigir a
()ocorrida no registro do reguloments. 	 „o-
posto de industrias o profissões.

O ultimo regulamento do inp i • 	 ,)iri-

na do agua, expedido pelo doisom	 . .
de 13 de janeiro do 1898, não deste
tribunal impugnação idontica á no é feita
agora ao art. 13 do decreto do fo ïere:ro do
anno coarent:S, por não contar aclimai° regu-
lamento disposição igual á im p .1

Si alguma duvida ainda ptrlesse perdurar
sobre a . natureza do imposto directo em,
prestada á contribui,ão para patina do agua.
bastava o Tacto -de consideral .a os decretos do
1882, 1898 o o actual onus real para. o prodio
tributado, o que só é permissivel no imposto
real o nunca em taxa remuneradora do ser-
viço industrial.

Foi voto vencido o do Sr. Dr. Dcmocrito
Cavalcanti, que assim u exprimiu : «Voto
pela reconsideração do dospaclio, para u
do autorizar-se o registro do regulamento,
tanto pólos explicações olTorocidas pelo ais-
nistro, quanto por outros fundamentos, que
me (Acorrem, e eu acabo do exponder. O
lançamonto é expediente das repartições ar-
recadadoras; vale estatistiea, o não passa da
constatação do Motivo que justifico a co-
brança do imposto ou da taxo, devida pela,
industrio que o Estado exploro ; mas não
elle que i mporta a divida ou o onus para o
contribuinte, e assim, no caso presente, si o
serviço é feito, o Estado tem o direito con-
soquento de haver, som duvida alguma, a
respectiva paga ; do modo que o regula-

' Correio — Esta repartição expodirà
malas pelos seguintes plia

Hoje :	 .	 •	 •
Peje moeram. para S. Pelro do Sul, rece-

bendo impressos até ás 9 horas da manhã,
cartas paca °anterior até és 9 1/2 e ditas COIlli
porto duplo .até ás 10.

Polir Pinto, para S. João da Barra, rece-
bendo impressos até ás 12 horas da manhã,
'cartas para o interior até ás 12 1/2 da tardo.
ditas com porto duplo até á 1 o objectos
para registrar até ás 11 da Manhã.

Polo - Entre- -1?ios, - -para - o -Rio- dar-Prata,
Matto Ciro-so e Paraguay, recebendo ina-
pre Qsos até ás 9 horas da manhã, cartas para
o interior até ás 9 1/2, ditas com porte du-
plo e para o exterior até 10.

— Amanhã
Pelo Itauna para os portos do sul, reco-

bondo impressos até ás 11 horas da inaalhã,
cartas • para o interior até ás - 111/2; ditas
com porte duplo até ás 12 e objectos para
registrar até ás 10.

Polo Gutemberg, para S. Pedro do Sul,
recebendo impressos ata ás 11 horas da ma-.
nhã, eartaspara o interioratéds 11 1/2, ditasd
com porte duplo até ás 12 o objectos pararegistrar até ás 10.

Nota — Suatios para Portugal e Talos
poatass para o interior, nos dias nteis, atO! 9.2 1/a_aoras da taxdo,	 .

— Recebimento 00 eneorrauendaa asara,
?orrugal, Açores o Madeira, 12% ales-moa
lias, nas 10 horas da manha áa 3 à, tardé»
tté	 wespera, da partida dos n;,aquotos que •ale ,d4gti,g,iáj‘e.4.0ssaav. ditr: isabf,au,e,.xue,Pm:,,,xsu,=;),lide os da

et 'amba111 1105 naaanata.; dias, das , 10 beoartirim egaz,''s;.•-•manha . ao 2 0.1.-
1	 .11

XIGirectori...1. do Meteorologia'.
—Sorviço bibtoorológido	 Socçã •

' Urbana — Re, stlYnO das obsArvacões co)
sPondentea ao dia 6 do julho do 1904

in/in ui/1n
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Directoria • dó Meteorologia dai Marinh3 - Repartição da Carta Maritima -Resumo meteorologieo e tuagne'-'
tico. do dia 6 de julho de 1904 (quarta-feira).

a

RIOn i,TADOS MAGNET1COS DA ESTACÃO CENTRAL
DECLINAÇÃO = 80 37'35" NW

Obilervações meteorologicas simultaneaai
A Oh. m. de Greenwioh ou 9, h. 07 ra. a. t. m. do Rio •

Capital, 7 Julho de 1904,
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Parstahyát...... --
1-.
_...

.^

..._ ._ . •
- - - -

Verta lisa 	  783.89 '27.6 18.05 66.0 Meio nublado Muito bom - SSE Fresco Muito bom 29.3 23.9 28:80
Natal 	  785.32 25.4 19 02 79.0 Limpo Muito bom - ssw . Multo fraco Variava' 26.2 21.7 23 95 27.00
Paralayba 	 - '- Limpo	 ' Muito	 claro - SSW Regular • Muito bom - - - -
Rad?* 	  784.93 25.5 18.41 76.0 Limpo Muito bom - s Muito fraco Variarei 264 21.7 23.85 '-
romeiro 	  788.21 21.5 12.43 65.5 Meio nublado Claro - SSE Muito fraco . Muito bom 29.0 47.0 23.90 •	 -
Macela 	
traoajd 	  788.65 21.5

-
-18.19

-
95.5

Quasi inubls.do
Nublado.

Incerto
Mãe

Nevoeiro tenue
Chuva

R ,
SE

Muito fraco
Freico-

Muito variarei
Variarei

-
27..1

-
'	 22:4

-
24.75

-•
1.00

3adina (Bahia) 	  787.02 21.8 18.83 88.0 Nublado . Encoberto, Chuva Rss Fresco Muito bom 25.8 22.2 23.90 -
B. Salvador 	  788.78
Ceyalai 	  775 08
Viotoria 	

22.1
24.5
-

17.30
18.89
-

87.7
74.0
-

Nubiado
Nublado
Nublado

Incerto
Claro

Incerto .

Chuviscos
-

Chuva	 '

.
'` N-T,

S
Bafagem-

Muito fraco

Variarei	 '
. Muito bem
Mu:to variarei

29.4
31.7

' -

21.2
, 17.1
' -

25.30
24.40
-

02.00

-Ouro Preto 	
Ida de l'éra	  772.44 16.3 11.50 83.0 Melo nublado Incerto - 8 Fresco n 	 Bom

.
21.2

1	 ,
,15.2 13.50 -

Capitai.. ...... 	 771.37 18.4 13.87 88.0 Meio nublado Bota Nevoeiro tone. baixo NW ' Aragem Bom ' - 21.1 17.2 19.30 1.20
2. Paulo 	  772.33
Santos 	

12.0
-

8.68
-

1.3.0
-

Nublado	 ,
Limpo

. Encoberto.
Bom

,	 -
-

ig
-

Bafagem'
Calma

Bom
'	 Bom

20.0 11.0 15.50 ?-

Paranagni 	 - - - Quasi nublado Bom Nevoeiro	 tenue alto W ' Bafagem Bom - - - .-
Dnrityba 	 	 771.51 11.2 9.52 98.0 Nublado Encoberto - -.NNIS •	 Safagert PPrIl 19.0

,
8.7 13.85 '-

Florianopolir.... 788.95 17.5 18.53 91.0 Nublado Encoberto. Garoa '	 N	 . Aragem' Variarei 21.5 16.2 '18.85 '-
lierriontea.t 	  760.70 20.0 14.13 . 51.0 Meio nublado 1 - /st Regular '	 '	 1 25.0 18.0 22.00 - -
Itaqui 	 ,	 . 759.12 18.2 12.14 78.0 Nublado Incerto Nevoeiro tenue baixo NNE s Fraco : Bom 24 4 18.5 20.45

,
-

Porto Alegra.... . .
Rio Grande. .... 762.58 15.5 12.39 94.5 Quasi uu n lu Incerto Ndvoeiro tenue baixo NE Aragem '	 Bem' •	 20 0 12.0 16.00 .',--'•
3ordoba x 	  755.00
Rosario x	  757.60

14.0
20.0

9.25
14.13

78.0
81.0

Nublad,
Meio nubla •

-
.-

_
'	 N

Calma
Fresco 1

''24.0
g3.o

, 12.0
, 18.0

18.00
20.50

n •••,•	 •
, -

Vindos* x 	
1Buam Aires x 	 	 ,
n

.
O

,

t	 •	 .
•, t.

NOTA - Ao meio-dia na Capital o estado do actus do tempo

Em Ctirityba houve nevoeiro na manhã de hoje.
Florianopolls garoou a iatervallos tdurante o dia de honten. cabina° a nono aguaceiros passageiros,

Erre Raoul, bontere,,no correr do dia soprou N muito fresco.
As observaçães com este signal (x) são de hontem.
AVISO - is notas de premeio do tempo são validas durante as 24 horas seguintes, acostar da'hora indicada no mappa'.

Ate ás 8 h.'30 na. p. não se recebeu mais telegrounna algum.
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Obmervatorio do Itio de Janeiro - Boletim mateorologico Dirs 5 de julho de 1904.

b.	 ilt w -4	 • 	 	 768.9 17.4 11.0 74 1.1 SE 0,1 SC
4	 h.	 Ir, 	

it.	 to 
168.4
769.4

16.7
16.0

11.0
11.3

78
83

1.1.
1.0

NW
NW

0.3
0.6

C. CK
C. CK

10	 t,	 Lt; 	 769.7 17.0 12.6 88 2.5 NNE 1.0 CK. KN Fina
1	 b.	 t 	 768.0 18.2 13.7 88 1.7 NE 1.0 CK. KN. N o
4 h.	 $ 	 767.2 18.0 14.1 92 1.4 NE 1.0 CK. N. KN »
7 h.	 $ 	 767.8 18.1 14.5 94 1.3 NE 1.0 N. KN

tü	 Il.	 t 	 768.3 18.8 14.7 91 0.0 Nullo 1.0 N. KN Fina.

768.46 1	 17.53 E	 12.86 86.0 1.3 0.8

Temperatura : maxima, á 1 h. da tarde, 18^,4 ; nnos. às 7 3/4 h. da manhã, 15 0 6.
Fi v aporaçá o em ?4 horas, i m/ ea ,5.--Ozone : ás 7 h. da m., O ; ás 7 h. da n.. 0.
Chuva cabida ás 7 h, da manhã, 0.00 ; ás 7h. da noite, 0 m / m ,76.- Total em 24 horas, Omlm,76.

Observ:storio et) f10 tilç Janeiro -- Boiat m.elsorologico - Dia 6 de julho 1e 1904.

.onaxLn,i, ás 11 ti. 50 m. la msnhã, 21 0 .4	 az: 6 :i. 20 m.	 znantta. 170.6.
tiva»rirstco eu., 24 hora', 0.8.- Oz.iee : ás 7h. da na. O : as 7h. ,1» e. 5.

Chuva cahida: ás 7 h. da manhã, 0 fü /m ,81 ; ás 7 h. da noite, gottas.-Total em 24 horas, Om/n3.81.
Floras e kncolar.ão: 4 h, 4 ia.

,S.13..nta t./a g-mg.t, r.tn, 511180eotrit!1.4.4
ti movimento do Hospital da Santa Casa 4:,
MÁS rienr4i , doe Hoepieios de Noas ;/ Se-
nhora da Sande, de S. Soão Haptistá,
Nossa Senhora do Soccorro e de Nesta 8R-

Oor a das Dora. em Caseadvira. foi fku
O de julho o se nrn:nte:

o

o
o
o

Obituario- Sepultaram-se rio dia 6
de julho 68 pessoas, sendo

Nacionaes 	 	  54
Estrangeiros 	  14

68
Do sexo masculino 	  45
Do sexo feminino 	

68
Maiores de 12 annos 	  33
Menores de 12 annos 	  35

68
Indigen tes 	  21

MARCAS REGISTRADAS

em cujo centro existe a palavra Granito ; na
parto superior do quadrado, as palavras
Portland á, esquerda e Gement á direita, e,
na parte inferior do mesmo, as palavras
Trade á esquerda e Márh á direita. O' ca-
racteristico principal desta marca é a pa-
lavra Granito.-Nos semi-circtilos superio-
res, existem as palavras Best á esquerda, e
Quality á direita. OS supplicantos adopta-
ram essa marca, que poderá sor de qual-
quer tamanho ou cór, para designar uma
qualidade de cimento, que importam do es-
tra,ngeiro e, par esse fim, pedem o com-
petente registro na fôrma da lei que lhes
garanha o direito de propriadade. Rio de
Janeiro, Udo junho de 1901. - Loport, Lan-
gaard & Comp.

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
~ciai da capital Federal, ás 2 horas da.
tarde de 9 do junho de 1904.- O secretario,
Ceutr de Oliveira.

Re .,, istrada sob A. 4.05, por despacho da
Junta Cowitiercial cm SeSS:, o da hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6$30,1. Rio de Janei-
ro, 4 do julho de 1U44.- O secretario, Cezar
de Ouve o. (Ao lado o carimbo da Junta.

3

823 1.309Existiam 	 582
Entraram 	 33 19 52
Sahiram 	 20 5 25
FaIleceram 	 11
Existem 	 819 506 1.325

N. 4.03U

Laport, Langa.ard S, Comp., negociant?s
estabelecidos á rua 1° (1:3 Março n. 47, apre-

(1 "!' `3`. ""2 "' co"- sentam para o necessario registro a Ria.re
solto " l"'""" o ', " u "t""`"di'se acima estampada, que consiste em um qua-
595 eonsultantes, para os quaes se , avia- drado, circumdado por uma circumferencia„
ram 706 receitas.
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N. 4.030
Laport, Langgaard & Comp. negociantes

estabelecidos á rua 1° de Março n. 47, apre-
sentam para o necessario registro a marca
acima estampada, que consiste em um
quadrado, circundado, por uma circumfe-
rendia, em cujo centro existem as palavras
Enxada, em cima, Toda de aço, no meio, e,
Ideal em baixo. Nos semi-circulos inferiores,
existem as palavras Marca á esquerda e
Registrada a direita, O caracteristico
principal desta marca é a palavra Ideal.

Os supplicantes adoptaram essa marca
que poderá ser de qualquer tamanho ou côr,
para designar uma qualidade de enxada que
importam do estrangeiro e, para esse
pedem o competente registro, na ferina da
lei, que lhes garanta o raireito de proprie-
dade.

Rio de Janeiro, 9 de junho de 1904. —
Laport, Langgaard & Comp..

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, ás 2 horas
da tardo de 9 do juuho de 1904.-0 Secretario
Cezar de Otiorira.

Registrada sob o n. 4.036, por despacho
da Junta Conamercial, em sessão do hoje.

Pagou no primeiro exemplar 6$600.—Rio
do Janeiro, 4 do julho de 1904.-0 Secretario,
Cear de Oliveira. ( Ao lado o carimbo da
Junta.)

N 4.03'7

Descripção da marca Brazil para cimento.
Consiste esta marca de um circulo preto, no
meio do qual se acha a figura de uma colher
,de pedreiro, tendo no centro a palavra Bra-
zil— em lettras vermelhas ; na parte su-
perior do circulo existo uma faixa branca
com a palavra rcgistred em lettras pretas
e na parto interior do mesmo circulo, uma
outra faixa branca com os dizeres—Tro.de
illark—em lettras tambem pretas. O circulo
do centro é contornado por uma linha
branca, seguindo-se um circulo vermelho
com os dizeres : —Bcst German Poraand
Cement—em lettras pretas. O redor é for-
mado por uma linha branca e outra preta,
sendo que esta ultima marca os limites da
etiqueta. Esta marca destinada a distin-
guir certa qualidade de cimento pôde va-
riar em suas dimensões e côres o é appli-
cada nas barricas contendo o proprio ci-
mento. Rio de Janeiro, 30 do junho do
1904.—Alfredo Meger. Estavam coitadas
duas estampilhas do 300 réis, devidamente
inutilizadas. A presente marca 6 de proprie-
dade exclusiva de Alfredo Meyer, estabele-
cido á rua Theophilo Ottoni n. 16. Rio de
Janeiro, 30 de junho de 1904. —Alfredo
Meyer.

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
mercial da Capital Federal, á 1 hora da
tarde de 30 de junho de . 1904.-0 secretario,
Cesar de C4ieeira.

Registrada sob n. 4.037, por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6$600 de salto em
estampilhas. Rio de Janeiro, 4 de julho do
1904.-0 secretario, Cesar de Oliveira. (Acha-
va-so ao lado o carimbo da Junta Com-
mercial.)

N. -1.038
Doscripção da marca -1.1do para cimento.

Consiste este marca do uni circulo de fundo
tendo no meio do mesmo a figura de uma
mão com a palavra regist; ed impressa em
tinta vermodha. em sua palma. Na parte in-
ferior do circulo preto acham-se os dizeres
afana Bruna impressos em tinta branca. No
redor do peáinetro do :dludido circulo, uni
outro de fundo vermelho frizado do riscas

brancas e pretas com os dizeres I3est Ger-
man Porlland Cement em lottras pretas. Esta
marca servindo para distinguir certa qua-
lidade do cimento importado pelo reque-
rente pôde variar em suas dimensões o
côres e é applicada em barricas contendo
o proprio cimento. Rio de Janeiro, 30
do junho de 1904. Alfredo Mayer. Esta-
vam colladas duas estampilhas de 300
réis devidamente inutilizadas. A presente
marca é de p..opriedade exclusiva de Alfredo
Meyer estabelecida á rua Theophilo Ottoni
n. 16. Rio de Janeiro, 30 de junho de 1904.
Alfredo Meger.

Apresentado na Secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, á 1 hora da tarde
do 30 do junho de 1904.-0 secretario Cezar
de Oliveira.

Registrada sob n. 4.038 por despacho da
Junta Commercial, em sessão de hoje. Pagou
no 1° exemplar 6000 de sello por estam-
pilhas. Rio de Janeiro, 4 de junho de 1904.-
O secretario, Cezar de Oliveira. (Ao lado
achava-se o carimbo da Junta Commercial.)

ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda dos dias 1 a 6 de
julho de 1904 	 	 1.078:8208927

Ideia do dia 7:
Em papel-. 225:2048515
Em ouro....	 77:0638695	 302:2688210

f. 381:089$137

Em igual periodo de 1903..	 1.2791308931

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS OERAES

NA CAPITAL FEDERAL

Renda arrecadada no dia
7 de julho da 1904...... 	 11:4558922

dem dos dias 1 a 7 	
	

53:9978017

Em igual periodo de 1903
	

115:049/432

ancxamoosik DO 1510 DX :momo
Renda do dia 7

Interior 	
Consumo

Fumo 	
	

3:1768000
Bebidas 	
	

2:4368000
Phosphoros 	
	

4088060
Calçado.. 	
	

1:2808000
Velas 	
	

2:5008000
Perfumarias 	
	

2468000
Especialidades

pharmaceu -
ticas 	
	

2908000
Conservas 	
	

200000
Chapeos 	
	

1:4708000
Tecidos 	
	

2:6008000
Registro 	  ...	 608000

Extraordinaria 	
	

7:0928292
Deposito 	
	

88000
Renda com applicação espe-

cial 	   
	

5:9368679
---------

39. : 2848238
Renda dos dias 1 a 6 de

julho de 1004 	
	

328:744633
------------
368:02E4871

Renda de igual penedo de
1903 	  

	
477;2448051

Diferença para menos...—.	 109:2158180

EDITAES E AVISOS

Côrte de Appellação
Faço publico que os julgamentos das ap-

pellações: civel n. 2.940, appellante, Manoel
Pereira Gomes, appollados, Alexandre Mon-
daino e sua mulher; e commercias n. 2.890,
appellantes, os syndicos da liquidação for-
çada da Companhia Fabril Brazileira, appel-
lados, Pinto Lucona & Comp.; n. 2.435 (de-
sistencia), appellante, Luiz Matheus May-
lasky, appellado, J. Mauricy, terão legar na
sessão da Camara Civil do dia 11 do cor-
rente ou nas seguintes.

Secretaria da Côrte de Appellação, 7 de
julho de 1904.— O secretario, Evaristo da
Veiga Gonzaga.

Directoria Geral de Sande
Publica

CONCURSO DE PIIÁRMACEUTICOS

De ordem do Sr. Dr. director geral, con-
vido todos os candidatos que se inscreveram
para o concurso de pharmaceuticos desta
repartição a comparecerem hoje, 8 do cor-
rente, ás 2 horas da tarde, no edificio do
Desinfectorio Central, afim do etrectuarem a
leitura da prova escripta do mesmo con-
curso,

Rio do Janeiro, Secretaria da Directoria
Geral de Saude Publica, 8 de julho de
1904. — O secretario, Dr. J. Pedroso.

Directoria Geral de Sande
Publica

De ordem do Sr. director geral de saude
publica, convido os propriotarios, arrenda-
tarios ou seus procuradores, dos prodios
abaixo mencionados a comparecerem nesta
directoria, dentro do prazo dg dez dias, con-
tados desta data, afim do tomarem conhe-
cimento das intimações que lhes foram feitas
pelo inspector sanitario da zona em que se
acham situados os referidos predios, sob as
penas da lei.

Ladeira da Providencia n. 2.
Ladeira da Providencia n. 4.
Ladeira da Providencia n. 6.
Secretaria da Directoria Geral de Saude

Publica, 29 de junho de 1904.-0 secretario,
Dr. J. Pedroso.	 ('

INFRACÇÃO DO REGULAMENTO SANITÁRIO EM
VIGOR

Foi intimado a satisfazer, nesta directoria,
no prazo de cinco dias, a multa que lhe foi
imposta ou se ver processar,findo esse prazo,
do accordo com o § II, art. 137 do regula-
mento sanitario em vigor:

Pela 5a delegacia de saude
Francisco Lopes Moreira, residente á rua

Prainha. ri. 43, multado em 200$. (por não
ter notificado tros casos do variola occor-
rides na InnlOalonada casa, que é de com-
modos e da ('i

em d 
t 

r ual 6 encarregado sendo,tembem
lame ial m4

let tra b	

dos doentes, cuja molestia já está
penedo ), infringindo assim a

do art. 135 do citalo regulamento.
„ de Janeiro, Secretaria da Directoria
Geral do Saude Publica, 8 de julho do 1904.
--Q secretario, Dr. J. Pedroso..

de julho de 1904
H:58'7:5267

14:6668000



.Z Estrada do Perro Ceai; ral do
13razil

CONCURRENCIA PAR t A CONSTRUCÇÃO
EDIFICIO DESTINADO AO ESCRIPTORO
DIVISÃO, A' RUA SENADOR POMPEU

Do ordem da directoria, faço publico que,
ás 12 horas do dia 8 do praxe-no mez de ju-
lho. na intendencia desta estrada, serão rece-
bidas propostas para a construcção de um
edificio destinado ao escriptario da 5a divisão,
á rua Senador Pompeti. de accordo com os
desanime, bases para o contracto e especifica-
ções que se acham á disposição dos in teres-
sados na dita intendencia para serem exami-
nados.

A concurrencia versará sobre a idoneidade
do contractante, Prazo para a conclusão da
obra e p •eço tot

Os concorrentes dovorão comparecer na
mesma intendencia., p o d'a e hora acima das-
ignados, com as propoetas fechadas, devida-
mente soltadas, datadas' . assignalas, com in-
dicação de suas residenoitts , o deverão exile,
bir. em separado, no acto ,.d.a entrega da pro-
posta, o recibo da caução cio 1:004 prévia-
monto feita na Lhes orearát lesta estrada,
para garantir a assignatura lo contracto, o
betu assira a prova de estar .9 proponente
quite com a Fazenda Manicipal quanto ao
'no-Amo:int-ida imposto do alvarás' 41e licenças
para o exercido do negocio, proftesão o in-
dustria.

Os concorrentes declararão accoitate a in-
strucções para o eeevioo de corictivencisas.

Secretaria da Estrada do Ferro Centra! do
Brazil. 22 (te junho de 1994. — O socroOa-
rio, Manuel Vernandes Figueira.	 (.

DE UM
DA 5°
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Directoria. das /Rendas Pu-
blicas do Thesouro Federal

Por asta di- petoria se convida Antonio Vi-
cente ua Silva a comparecer nesta repar-
tição, dentro do prazo de 15 dias, a contar
desta data, afim do assignar, como confron-
tante, o termo de medição, confrontações e
avaliação do accrescido de marinhas á rua
Visconde do Rio Branco, em Nitheroy, em
frente aos prodlos as. 115 e 117, requerido e
concedido por aforamento á Companhia Can-
tareira e Viação Fluminense, ou apresenta,a
los documentos que justifiquem a recusa de o
,fazer; findo o referido prazo, si nem uma
mu outra cousa fizer, não se attonderá
reclamação alguma. produzindo o mesmo
termo todos os atreitos legaes.

Directoria das 'Rendai Publicas, 7 de
julho do 1904.—L.  R. Cavalcante de Albu-
querque, director das Rondas Publicas, (.

Tribunal do Contas
•

Pelo presente edital é intimado o commis-
saáo de 5° classe da armada Pedro Nunes
Corrêa, do Sá para, no prazo de trinta dias,
contados da publicação deste. recolher aos
cofres publiCoO,a quantia de 129$559, alcance

, apurado no procese:..` de tomada de suas con-
tas, relativo ao periodo -111O' 29 de janeiro a 16
de julho da1897,quando em se:Yiço na Escola
de Aprendizes Marinheiros do Estact.ç; 'I° Ma-
.ranhão, a cujo pagamento o condemnou t;2'13
tribunal por accordão do 27 de maio proximo
passado.

34. Sob-directoria do Tribunal de Contas,
22 de junho de 1904.— O subdirector, José
Maria da Silva Portilho.	 (•

—
Pelo presente edital é intimado o com-

missario do 50 classe da armada Manoel
elesuino ' Silva Portugal, para, no • prazo
de trinta dias, contados da publicação deste,
recolher aos corres publicus a quantia de
182$249 o mais os juros do 9°/a pela móra„
calculados sobre a importando, de 14048,
alcance apurado no processo do tomada das
suas contas, relativo ao periodo do 1 de
janeiro de 1897 a 20 do igual moa de 1898,
quando em 'serviço na torpedoira Pedro Ivo,
a cujo pagamento o condemnou este tri-
bunal por aceordão de 27 do maio proximo
passado.

Sub-directoria do Tribunal do Contas,
22 de junho do 1904.— O sub-director, José
.Maria da " Silav	 .)

Pelo ,presente edital é intimado o ex-almo-
xarife do extincto Arsenal de Marinha do
Estado do Pernambuco Sebastião José Be-
zerra Cavalcante para, no prazo do trinta

-dias, contados da publicação deste, não só
allogar o que for a bem do sou direito e pro-
duzir documentos relativamente ao alcance
do 293$735, verificado no processo de to-
mada do suas contas, relativo ao pedalo
de' 1 de janeiro a 31 do dezembro do 1894,
quando cm exorcicio no referido cargo, como
constituir procurador na sécia deste tribu-
nal,ou declarar o domicilio, para ser 119 fi-
cado das decisões profundas, sob pena de
revelia, na conformidade do art. 195 do regu-
lamento do deer,ito n. 392, de 8 do outubro
'de 1890.

3. a Sub -directoria do Tribunal de Contas,
,22 de junho de 1904. — O sub-director. José
Maria da Silva Portilho.

Polo presente edital, é intimado o ex-al-
moxarife do extincto Arsenal de Marinha de
Pernambuco, Sebastião José Bezerra Cavai-
canto, para, no prazo de 30 dias, contados

da publicação deste, não só allegar o que for
a bem de seu direito e produzir documentos,
relativamente ao alcance de 48$160, verifi-
cado no processo de tomada de suas contas,
relativo ao periodo do janeiro a 20 de feve-
reiro do 1899, como constituir procurador na
sede deste tribunal, ou declarar o domicilio,
para ser notificado das decisões proferidas,
sob pena de revelia, na conformidade do ar-
tigo 195 do regulamento do decreto n. 392, de
8 de outubro do 1896.

Terceira Directoria do Tribunal do Contas,
1 do julho de 1904. — O sub-director, José
Maria da Silva Port:lh,o. •)

Recebedoria do Rio do Ja-
neiro

De ordem do Sr.' Dr. diroctor interino, se
intima a viuva do José Pereira da Silva a
allegar, no prazo do 15 dias, sob pena de re-
velia, o que julgar de direito para sua de-
fesa, de um auto de infracção lavrado contra
a mesma pelo agente fiscal Alfredo Pinto
Lima.

Recebedoria do Rio de Janeiro, 7 do julho
da 1904. —Joao Rodrigues Lima, servindo de
sub-director.

A.lfandega do Elio de Janeiro

De ordem da Inspectoria desta Alfa,ndega.,
se faz publico que, até o dia 11 do corrente, a
1 hora da tarde, se recebem propostas para
remoção do lixo, acquisição da palha e sobras
da embalagem postas Pira das portas da
ropaiotição,pelo prazo de um anuo.

clabineb,-k d ainspector da. Alfandega do Rio
de Janeiro, 4 eu; julho de 1904. — O 20 escri-

.	 (•ptura.rio, Annibat ge Castro.

Co11mis.-earr. :Ld-43 Vrerall
.A.rmada

COSTURAS

Esta, repartição distribuo costuras, no di.t
9 do eorronte, as senhoras matriculadas sob
os ns. 41 a 50, das quatro categorias.

Cominissa,r4ado Geral da Armada, 7 de
julho de 1904. — O secretario, Pedro Nunes
Corrêa de Sd.

Directoria Geral (10s
Correios

CONCURSO

Do ordem do Sr. director geral interino,
faço publico que, durante 30 deis, a contar
desta data, acha-se aberto na sob-directoria,
das 10 horas da manhã ás 2 da tarde, a
mscripção para o concurso ao p, ovimento de
Ligares de praticantes de 2a cl Isso a effe-
etuar-se no dia 14 de agosto proxitoo futuro,
nesta repartição, ás 10 horas da manhã.

Os candidatos deverão ter 18 a 30 annos
do idade, gozar boa saude, estar vaccinados,
ter bom camportamen to o conhecer as lin-
gitaS portugiloza o fra 11COZ4, goographia,
geral, com desenvolvimento quanto ao Bra.zil,

arithroetica até thouria, das proporções
clusive, sondo motivo de proierencia o
conhecimento de alguma ou algumas das
Seguintes loa tOriaS : desenho linear,  es cri-
pturação mercantil, imita e allonião.

O concurso será valido por um anuo,
contar da data da ultima prova, e só serão
approvados os candidatos que tiverem nota
boa, polo menos, na maioria das provas,
bastando uma nota, má para intiabilital -os.

Os candidatos reprovados ou não classifi-
calos só polerão de novo concorrer depois
do um anuo, contado da, data da terminação
de todas as provas.

Sub-Directoria dos Correios, Rio de Ja-
adro, 7 de janeiro de 1904.-0 suledirector
interino, B. de Aragan Feria Rocha.

CONCURRENCIA PARA A RRENDAMENTO DO
K IOSQUE BOTEQUIM NA ESTAÇÃO DE S. JOS}::
DOS CAMPOS

Do ordem da directoria, faço publico que
ás 12 horas do dia 15 do corrente en.ez, saião
;recebidas nesta secretaria propostas para ar-
rend_amento do kiosque destinado a botequim
para oeto dos viajantes na estação do S. José
dos Campos', de accordo com as bases para o
contracto á disposição dos interessados nesta
secretaria para serem examinadas.

A concurroncia versará sobre os preços do
arrendamento e dos generos.

Os concorrentes deverão comparecer nesta.
secretaria, no dia e hora acima indicados, com
as propostos fechadas, devidamente sellatlas,
datadas. assignadas. coro indicação de suas
residencias, mencionando ta.mbein qual o fia-
dor que ofTorecein para a execução do con-
tracto e deverão exhibir, em separado, no
acto da entrega da proposta, o recibo da.
caução de cem mil réis (100$), préviainento
feita na thesoura,ria desta estrada, para ga-
rantir a assignatura do contracto.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, 7 do julho de 1904. — O seerata,rio.—
Manoel Pernandes Figueira. 	 (•

EDITAES
necima Quarta Pretoria

De citoç,ffo ao réu ausente Augusto CesarCorréa,
com o prazo de 20 dias, n. a fôrma abaixo
O Dr. João Buarque de Lima, juiz da

14e protoria,,etc.
Faz saber a todos que o presunto edital

virem, que, por denuncia do Dr. promotor
publico adjunto, está sendo processado, por
esto juizo, como incurso no art. 303 ilo Co-
digo Penal, o reli Auonsto COSM.' Curréa,
cume apesar de reiteradas diligencias não
tenha sido possivel intimar-se o dito Au-
gusto Casar Corrêa, pelo presente o cito o
chamo a este juizo. no prazo de 20 dias, con-
tados da publicação deste, afim e vêr-se
processar, e, afinal encerrado o summario
vêr-seo julgar pula junta correccional,
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pena de revelia. Outrosim, faz saber que ás
audiencias deste juizo tema lugar nos dias
uteis ás 11 horas da manhã e as juntas cor-
reccionaos as quartas feiras, ao meio dia.
E para que a notícia chegue ao conhecimento
do dito reu mandou passar o presente edital
que será publicado no Diario Official e aill-
xa,do no logar do costumo, para constar.
Dado e passado nesta 14a Preteria, aos 6 de
julho de 1004. u. Lino Alves da Fonsecd„
escrivão, o subscrevi.—Jodo Duarque de Limá.

nnn•••••n•

Tribunal Civil e Criminal
CAMARA COMMERCIAL

Aos credores de Monteiro Mattos & C'emp „
estabelecidos no Becco do Bragança n. 6,
para se reunirem no dia 13 do corrente me4,

1 hora da tarde, na sala das audiencigs
deste Juizo, d rua dos Invalidos si. 108,
afim de deliberarem sobre a proposta de
concordata offerecida pela referida firma a
seus credores, ficando os mesmos .citadOs
para sciencia do pedido de homologaçeto
dessa concordata para, dentro do prazo de
dez dias, remetterem a juizo, além do seu
acto de aceilaçab ou recusa, os docuinentos
em que fundarem suas reclamações sob pena
de revelia
O Dr. Enéas Galvão„Juiz Ca,inar.s

Cownercial do Tribunal Civil e Criminal db
Disaricto Federal, etc.

Faço saber aos que o presente edital
viram, corno por parte da firma Monteird,
Mattos a; Comp., foi dirigida ao Dr. pre-
sidente desta Camara e a miro distribuida
a petição acompanhada dos livros do seu cora-
mercio,es:xipturaçã,o do soa firma commer-
chia) balanço exacto do activo e passivo,tia.
!ação umuilial de seus credores corno os res-
pectivos dornicilios,natureza dos titulo e seu
valor,conta demonstrativa de lucros e perdas
inventario e a proposta de concorlata,aceita
pela maioria de craloresala qual os supplicart-
tes ped em h omologaçao,e que é do teor seguia-
t: Monteiro Matas (S; Comp., representados
pelos soídos sulidarios Custadio Monteiro de
Carvalho e Bufando da Cunha Mattos, abaixo
assignados,estabeIecidos no bacco de Bragança
11.6,com o cominarei° de café e mais generos
do paiz, tando solha , lo praj lliZOS consileaaveis
nas compras de café, devidos á baixa que 83
verificou no mercado ultimamente, aggra-
vades com a escassez do consignações de seus
committentese assim, pois sem os elementos
precisos para solver seus compromisses, vem
propor a seus credores pagar-lhe ciacoentà
e dous por cento (52 0/0) dos seus creiitos
em quatro pagamentos semostra.es, contados
da homologação da presente concordata, cuja
petição foi por este juizo deferida. Em vir-
tolo do que se passou o presente edital pelo
qual são convidados os credOrcs de Monteiro
Mattos & Cump., estabelecidos no beccu do
Ffragança n. 6, para se reunirem no dia lá
do corrente me% á 1 hora da tardo, na saia
das audiencias deste juizo, á rua dos ln vali-
dos n. 108, afim dó deliberarem sobro a pro-
posta do concordata (afora:Ida, pela referi:1a
firma a seus credores, ficando os mesmos
citados p ra sciencia do podido do homologa:
gação dessa concordata o para, dentro do
prazo de 10 di ;s, remettorem a esse juizo,
a.10m do seu voto do acceitação ou recusa, os
documentos emqua fundarem os seus miada
tos o bem assim para fazerem suas reclama-
çiies. E, para constar, passaram-se este a
mais duus do igual tear que serão publicados
e afaxados na baiana da lei pelo porteiro dos
auditarios, que, de assim o haver cumprido,
la,vraaa a competente certidão para ser junta
aos awas. Dado e passado nesta cidade do Riu
da Janeiro, em 1 de julho de 1904.E eu, João
de Soim Pin tn Junior, escrivão, subscrevi.
—Endas Gatazío.

PARTE COTVIERCIAL
Camara Syadical dosi,CorrO,

toros 0o /Net-idos' Publicas da
Capital Federal

nuaso OPPICIAL DE CAMBIO IS MORDA

MBTALLICA

Sobre Londres 	
*	 Pariz 	
>	 Hamburgo 	
*	 Italia 	
I.	 Portugal. 	
o	 NoTa-York......

90 d/v

12	 5/32
787
970
—
____
_...

A' vista

12	 3/d4
799
98,3
805
368

4$119

Libra esterlina, em moeda...—. 	 20$150
Ouro nacionaLem vales,por 1$0 90	 2$234

CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS PUBLICO;

n. PARTICOLARBS

aApolices geraes db	 o h, miuda*	 74 aea 0
DDits	 idam, 1:099$ 	 	 993,200
Ditas do Emprestimo Nacional

,de 1895, port 	 	 986$000
Ditas idem idem de 1895. nom 	 	 992$000
Ditas idem idem de 1897, port 	  1:010$000
ftita, idem, idem de 1897, nom 	  1:013tOCIO
Ditas idem idem 41903, port 	 	 982$000

7.;mpe.4,.timbJniiiaipl
port.	 iflUO:th

Ditas idem idem da 1890, nom..:	 195$000
Ditas de 3 0 /0.inseripçõea, nom. 	 917$00:0
Ditas do Estado da Bahia, de

1:00$, 5 04, port.,	 °alisar:o	 710$000
Ditas do Estado do Rio de Ja-

neiro, de 10OS,, 4 ^/,.„ port 	 	 58$000
Banco da Republica do Brazil 	 	 ,;5$000
Comp. Internacional do Docas e

Melhoramentos noBrazil 	 	 7$000
Dita Centros Pastoris do Bra-

zil, c/30 of, 	 . •	 9$000
Dita Industrial de Melhoratuen-

tos no Brazil 	 	 90$P0
Dita Perro Carril do Jardim

Botauico 	 	 199$000
Dita Docas de Santos 	 	 315$000
Dabs. da Comp. Carris Urbanos,

de 200$ 	 	 200$000
Ditos cio Comp. Ferro Carril do

Jardim Botanico 	 	 205$5("O

Venda a prazo

1'410 acções do Banco da Repu-

	

blica do Brazil, v/c 30 dias 	 34$500

Secreta) . a da Camara Syndical, 7 de
, julho de 1904.— José Claudio da Silvo,
syndico.

AMS AN. tíTMAS

Compraniisáo da Irmandade
do Santissimo Saci-ai-acato
da Antiga Sé

CAPITULO I

Da Irmandade em geral

Art. I.° O serviço e culto do Santíssimo
Sacramento, para alijas fins foi instituiria
esta Irmandade, constituem a parto asem-
cial dos seus deveres e a base fundamental
das obrigações de todos OS irmãos.	 •

Art. 2.° Serão admittidas nella todas as
Pessoas de amboa os sexoã, cie por Suas pbs-
soas e bens estiverem nas circunistancias do
prestarem serviços, e que sejam de reconhe-
cida probidade, as quaes assignarão termo
de cumprireni as obrigações hiaraidas nesta
conapromiaso.Pagarão de entrada dez mil róis,
do annitaes una mil réis, ficando salvo á
mesa o direito do alterar paaa mais essa
quantia.

Art. 3. 0 E' da obrigação -de todos • os
irmãos:

1.m Pedirem para a 'ara, do Santissimo
Sacramento nas quint-ls-foin,s; que lhes to-
car,'sena° para isso avisados.

a.° Acudirem ao chamamento ptra acom-
panhar o Santissimo Sacramento por Via-
tico aos enfermos, assim corno para as pro-
cissões.

3.0 Assistirem á Sagrada- Communhão du-
rante a quaresma, e ao Santissimo Sacra..
mento, quando forem noineadcia.

Art. 4.° Nenhum irmão se poderá, eximir
do qualquer cargo para que for eleito, sem
que apresente legitima causa.

Art. 5.° Todos os irmãos devem prestar
religiosa obediencia ás determinações da
me a, comparecendo na mesma, quando for
exigida a sua presença para co tratar de al-
gum objecto, em que o sou parecer seja de
utilidade.

Art. 6.° Qualquer viuva do irmão, conti-
nuando a pagar os annuaes, será conside-
rada irmã, o gosará 4as mesmas aiegalias,
abrindo-se-lhe o competehte termo.

CAPITULO II

Da Mesa

Art. 7.° Para direcção da Irmandade ha-
verá uma Mesa, da qu cl são menibrds ds ir-
mãos Provedor o Vice-Provedor, Secretario,
Thesoureiro, Procurador, que serão os offl-
alua; o Procurador das Obras, si as houver,
o Motor do Culto-Divino, quinze lhes:trios
e o Cobrador, que será o mositrio menos vo-
tado, os quaes todos serão elbitos annual-
monte.

Art. 8.° Nesta mesa legitimamente con-
gTagada, reside todo o poder da disposição
economica e administrativa, eaaepto udica-
mente nos casos, cuja decisão pertence á
Mesa, conjunota, em conformidade do cap.15.

Art. 9; Não se podará tratar; nem decidir
negocio algum em Mesa, sem que se ache
presente matada e mais um de teillos o saus
membros, e que soja sempre presidida pelo
irmão Provedor, e, na sua falta, pelo irmão
Vice-Provedor, conforme o que se acha de-
terminado neste Compromisso.

Art. 10. De todós os .negocios, de que se
tratar em mesa, e dalibaraçõos que se to-
marem, se lavrará a competente acta no
livro delias, e nos requerimentos se lança-
rão os despachos, que serão assignadns pelo
irmão Provedoa ou por quem suas • vezes
fizer.

Art. 11. Logo no prim dro domingo d.e-
pois da posse haverá a primeira • reunião da

-11.Pg,

C -1TAÇÕ::: :3 DO DIA. 6 ou JIMITO Dr, 004

Assucar branco crynal de Maceió, 370 a
375 réis por kilo.

Dito branco, 3' sorte, de Maceió, a chegar,
350 réis por kilo.

Dito branco crystal, do Campos, 370
! reis por kilo.

Dito masca vinho de Campos, 325 réis por
kilo.

Dito branco crystal da Bahia, 400 reis
por kilo.
Café, 8$650 a 8$900 por arroba.
Café typo n. 7, da Bolsa, de Nova-York, a

entregar, até o dia 31 de dezembro de 1904,
9$200 por arroba.

Farinha de mandioca, grossa; da La-
guna, 8$ por 45 kilos.

Rio do Janeiro, 7 de julho do 1904.
Jodo Seaerino dá Siba, pt: esidento.— Sebas-
tião S. da Rocha, secretario.
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Masa, para toosau conhecimento do estado
em que se acham os ~cios da Irmandade,
despachar todos os requerimentos, que lhe
furem apresentados e lidos pelo irmão Se-
cretario, dar providencias soore todos os
objetos que nesta occ sião se offorne,am, o
munir ao irmão Procurador cem urna pro-
curação bastante feita pelo irmão Secretario
o assignada por todos os membros della, e
sellaja com o Sello da Irmandade, p ira que
atasiin legalmente autorizado passa repre-
seutar em todos os seus direitos, quanto for
em sou beneficio.

Art. 12. A Mesa se reunirá impreterivel-
mente de tias em tros mezes (não excedendo
do dia 2) do mez seaninte, ao que findar o
quartel) para o exorne da receita e despeza
do quartel findo, e mais negocios que °ocor-
rerem, além de outras vezes, em que for
necessaria a sua reunião.

Art, 13, Entre os dias ls até 15 de maio
a Mesa tomará conta da receita e despeza
do todo o armo, contando do 1° de maio do
anno antecedente até 30 de abril subse-
quente, nomeando uma cosnrnissão para o
exame das contas, a qual deverá apresentar
o seu parecer até 24 do mesmo moz.

Art. 14. A Mesa tom obrigação de assistir
a todas as solemnidades da Irmanda,de e ás
eacaMsffiefidações dos irmãos finados.

Art. 15. Sendo da obrigação do todos os
irmãos pedir para a cêra do Soatissimo Sa-
cramento, assistirem d Sagrada-Communhão,
e ao Santissimo Sacramento exposto, muito
mais o é de todos os membros da Mesa,
que se não eximirão sem justos motivos.

Art. 10. Qualquer dos membros da Mesa,
poderá pedir a convocação della,não podendo
nenhum de per si fazer ou mandar fazer
cousa alguma, som que tenha sido deliberado
em mesa, sob pena do resarcir o prejnizo
que causar.

Art. 17. Nenhuma Mesa poderá revogar o
que a outra tiver de'arminado, sem que (so

-corram urgentes motivos, os quaes deverão
ser especificados na acta, para a todo tempo
constarera.

CAPITULO III

Do Irmo Provedor

Art. 18. O irmão Provedor, que é o presi-
dente da Mesa, deve dirigir os trabalhos e
manter a ordem.

Art. 19. Tem por dever e attribuições:
§ 1. 0 Convocar a Mesa impreterivelmente

nos casos marcados neste Compromisso, ou
quando for 1 , gititnamente requerido.

a 2, 0 Convocar, mesmo quando julgar no.
cessado, competindo-lho 'p ropos o objecto de
sua convocação, o quanto julgar a bem do
intfiresse da Irmandade, para sor discutido
o deliberado, cuja deliberação observará o
fará observar.

§ 3.° Formar, de accordo com os irmãos
Officiaes, a relação das possuas, que devem
ser propostas para a nova Mesa, na fórrn.a,
ordenada neste Compromisso.

a 4.. Pedir para a cara tio So,ntissimo Sa•
cramento com o irmão Vice-Provedor nas
quintas-feiras do primeiro non depois ,ia
posse.

a 5.° Assistir com os demais officia,es á
Mesa da Saorada Communhão na Semana
Santa, e fizer a primeira hora ao Sacra-
mento Exposto, não devendo faltar a nenhum
desses [tatos sem justos motivos.

a 0. 0 Susponder provisoriamente, quondo
se derem motivos urgentes, os empregados
da Irmandade. dando parte á Mesa, para o
que iminediatamonte a co,avocará.

Art. 20. O seu legar em Mesa é o da
cadeira presidencialmas procissões da Irman-
dade atrás do Palha, e do mesmo modo, nos
a,companaosnentoa tio Santis.simo Sacramento

por Via,tiou, presidindo sempre de vara em
todas estas ()ocasiões.

CAPITULO IV

Do Imito Vice-Proverior

Art. l. O irmão Vice-Provedor tem por
deveres e attribuições: .

a 1.° Sobstituio ao irmão Provedor nos
seus impedimentos ou faltas, caso em que
1113 compete o pleno exercido das preroga-
tivas do mesmo, que só cessará, quando
aquelle se apresente, devendo então commu-
nicar-lhe em resumo oque se houver passado
de mais importante para seu e 'clarecimento
e governo. .

g 2.° Assistir, corno membro da Mesa a
to ias as suas sessõos, e aos demais actos o
featividados da Irmandade.

Art, 22. O seu togar em Mesa é á direita
do irmão Provedor, e nas procissões atrás do
Pallio, da mesma maneira.

CAPITULO V

Do I,nurto Secretario

Art. 23. O irmão Sooretario, sobro quem
malhem os negocias mais importantes da
Irmandade, deverá ser dotado do prudencia,
zelo e intelligencia em contas e escriptura-
ção, e tem debaixo da sua iinmediata dire-
cção o archivo da Irmandade, conservando
com assolo os livros e mais papois que noite
estiverem.

Art. 24. E' de suas attribuições e obri-
gações:

§ 1. 0 Escripturar 03 livros da Irmandade,
a 2. 0 Examinar as cont is da receita e des.

peza, lançando tudo nos livros competentes,
com a maior clareza possivel, depois de ap•
provadas cru acto da Musa.

a 3. 0 Receber e apresentar em Mesa todos
os requerimentos que a ela, se fizerem, lan-
çando-lhes por despacho as determinações,
me sobre elles se houver tomado em
Mesa, os ouaes serão assignadus pelo irmão
P rovedor, ou quem suas vezes fizer.

§ 4.° Passar certidões de tudo que for re-
querido, constando das actos, livros ou do-
cumentos.

a 5.° Eleger os irmãos que hão de assistir
ás solomnidades da Irmandade, tanto na
semana da quaresma, como ás horas de
Quinta Feira Santa e mais dias em que esti-
ver exposto o Santissimo Sacramento, assim
como os que hão de levar as insignias nas
procissões.

a 6. 0 Lançar no livro do inventario todos
os moveis, alfaias, a cargo do Irmão Thesou-
reiro e Director do Culto Divino.

a 7. 0 Formar, do accordo com os Irmãos
Officiaes, a numinata dos que estiverem nas
circunstancias de serem eleitos para os car-
gos da Irmandade, na forma determinada
neste Compromisso.

a 8.° Pedir com o Irmão Thesoureiro para
a cêra do San tissimo Saar:Imanto nas quintas
feiras do segundo mez dopois da posse.

Art. 25. O seu togar em mesa é á esquer-
da do Provedor, nas procissões, com vara, á
direita do primeiro Mosario, nas procissões
da casa no meio da ala °Manto do Palha,
e nu acompanhamento do Santissimo Sacra-
mento por Viatico adente da cruz com a
campainha.

CAPITULO VI

Do Inflito "escurara

Art. 26. Como para este cargo se exige
um irmão de r000nhocida probidade e co-
nhecimento de contas, convém que para ele
seja escolhido aquelas dos irmãos em que
concorram estes predicados.

Art. 27. E' do seu dever :

a 1. 0 Ter dobaixo do sua responsabilidade
tudo o que portencor ao patrimonio, alfaias,
joias, roupa e utonsilios da igreja, recebendo
e entregando tudo ao seu suceessor por um
inventario ; conservando tudo sob a sua
guarda, não podendo vender ou trocar cousa
alguma sem expressa (loteio-inflação da Mesa.

a 2.° Receber o tornar conta do tudo o
dinheiro pertencente á Irmandade, como
esmolas, annua,es, joias, rendimento das
bacias, etc., e todas as mais quantias que,
de ti-es em tres meze,s, lhe entregarem os Ir-
mãos Procurador e Cobrador, provenientes
das cobranças que tiverem feito.'

3.' Dar uma conta da receita e despeza
di tros em Ires mezes, não excedendo de 15
do I1107, seguinte, ao em que findar o quartel.
e entregar, aeompanhado de todos os do-
cumentos, ao Irmão Secretario, afim de que
este confira e organize a que se deve apre-
sentar á Mesa.

a 4.° Fazer a nomeação dos Irmãos que
devora pedir para a cara. do Saatissimo
soo-Tamen to, nas quintas-feiras.

a, 5." Pedir para, cffist do Santissisno Sa-
cramento no segundo mez depois da posse
com o Irmão Secretario.

a 6. 0 Dar aos dinheiros da Irmandade a
amplicação que for ileterminada pela Mesa,
ou Provedor, fazendo reparar o concertar o
que me sario for na igreja, uma vez que a
despeza não exceda de duzentos mil réis, pre-
cedendo o visto do irmão Provedor.

a 7. 0 Recolnor a qualquer dos bancos Os
dinheiros disponivels da Irmandade, afim de
inc dali possa provir ronda.

a 8, 0 Cumprir os legados o ponsões a que
a Irmandade se ache obrigada.

Art. 28. O sou togar em Mesa é á direita
do Vice-Provedor, nas procissões no centro
da Irmandade com vara, e nos acompanha-
mentos do Santissimo Sacramento por Via-
tico com a caldeirinha, o toalha.

Art. 2a. Nenhuma despoza será paga
ttria o competente pague-se da Provelor

e com a declaração do Secretario da que
aquellc, documento se acha registrado,
espociticando-se o numero do documento e a
pagina do livro.

CAPITULO VII

Do Irovto Procurador

Art. 30. O irmão Procurador deve ser
pessoa que tenha dado provas de zelo
em promover o augmento da Irmandade. e
acudir com a sua prompta diligencia, na-
quelles casos que pertencem á sua disposi-
ção.

Art. nl .	 do seu dever:
a 1, 0 Cobrar os alugueres dos predios, di-

vidas e legados, ou qua.livier renda extra,or-
dinaria, fazendo della,s entrega ao irmão
Thesoureiro

a 2. 0 Inteirar-se, o mais que forpossivel,
do todos os negocios da Irmandade, quer
pelos esclarecimentos, o cadernos do sen
antecessor, quer polo archivo, requisitando
os documentos e certidões que julgar pre-
cisos e uma procuração geral com os que-
sitos marcados para 03 casos ordinarios

a 3. 0 Ter todo o esmero na conservação
dos predios, obrigando os inquilinos a con-
serval-os a sseiados, propondo as obras, con-
certos e melhoramentos que olhes precisarem,
acompanh indo as propostas ilos respectivos
orçamentos, podenlo independente desses
quesitos, com a,pprovação do irmão Pro-
ve Lar, mandar fazer reparos pequenos ur-
gentes, que não excedam do 2il0e, Com
accordo dos officiaos, dando contas á Mesa
logo em sua primeira reunião.

a 4. 0 Entregar ao irmão Thesoureiro toda
e qualquer quantia que tiver recobido, acom-
panhada de ama conta da receita o despoza
até o dia do inez seguinte em que findar o
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trimestre, rubricada pelo Provedor e regis-
trada pelo Secretario.

§ 5.° Ter o maior , cuidado em procurar e
diligenciar o livramento dos irmãos pobres ;

§ 6. 0 Pedir para a . cera do Santissimo Sa-
cramento no terceiro mez depois da posso
com o irmão Procurador das obras.

§ 7. 0 Dar, por escripto, ao seu SOCCOSSOP
acto da posse uma exacta e circumstanciada
conta do estado em que se acham os nego-
cios e dependencia.s da Irmandade, fazer-lhe
pessoalmente entrega de tudo quanto eiLI-
ver a seu cargo pertencente á mesma.

§ 8. 0 Coutractar musica, armação e tudo
que for concernente Ss festividades, conformo
for determinado pela . Mesa, que, só poderá
iniciar a maior ou menor pompa com que a
festividade doyerá ser feita..

Art. 32. Não poderá fazer o irmão Pro-
curador ajuste, composição, nem mover
Pleito, ou desistir dolles, sem expressa de-
terminação da Mesa.

Art. 33. O irmão procurador que exceder
os limites que lho são marcados neste Com-
promáso, ou transgredir as determinações
da Mesa, será obrigado a rosareir o prejuizo
que causar, ficando além disto inha,bilitadd
de exercer' cargo algum da Irmandade.

Art. 34. O seu lugar era Mesa O a esquerda
do irmão Sectsetario, nas procissões no centro
da Irmandade com vara, e nos acompanha-
mentos do Sacrasne nto por Viatico com tocha
aecesa ao lado direito.

CAPITULO VIII

Do irnnio Procurador

Art. 35. Além dos membros de que effocti-
vainente se compõe a Mesa, haverá, sendo
necessario, iam Procurador das obras, cujo
cargo deverá reca,h:r em pessoa do reconhe-
cida, probidade, intelligencia e zelo.

Art. 36. He do seu dever:
§ 1. 0 Assistir s obras to los os dias, se

possivel for, para que com a sua presença os
diversos opera.rios cumprão os seus devores,
o não prejudiquem a Irmandade.

§ 2.. Admittir os officia,es e serventes in-
disponsa,veis para a continuação das obras e
despidir aquelles que não cumprirem as suas
obrigações.

§ 3.0 Ir com o competente ineitre esco-
lher, ajdstar o comprar os materia,es para as
obras.

krt. 37. Não poderá o irmão Procurador
das obras innovar ou 'determinar -cousa al-
guma a seu arbitrio, dopando seguir uni
tudo as determinações da Mesa, a 'qual pro-
pont as alterações 'que julgar necessarlas
para serem ou não por ella determinadas,
sendo applicavol a seu respeito o que so
acha determinado a respeito do irmão The-
soureiro.

Art: 38. Terá voto MI Mesa, e gosará de
todas as regalias que competem aos offt-
ciases.

, CAPITULO IX

Dos irnaos de Mesa

Art. 39. Para esse cargo serão nomeados
os irmãos que forem- "capazes de promover
negocios da Irmandade com zelo, e maduro'
-conselho, tendose principalmente em vistas
que sitio dotados das qualidades necessarias
'rara poderem ()ocupar os outros cargos de
maior importancia:

Art. 40. E' do seu dever :
§ 1. 0 Assistirem a todas as Mesas, para que

forem avisados, não devendo a atlas faltar
sem justo impedimento.

§ 2. 0 Pedirem para a cera do Santissimo
Sacramento nas quintas-feiras dos mezes que
lhes tocarem, bem como cumprirem exacta-

mente as mais obrigaçõos impodaa aos mem-
bros da Mesa.

Art. 41. Terão os irmãos de Mesa o maior
cuidado, em que se observe este Compro-
misso, reclamando contra qualquer abuso,
ou transgre,ssão que notarem, podendo pro-
por em maso , ou fóra della, ao irmão Prove-
dor tudo quanto julgarom.

CAPITULO

Do irmcro Director do Culto-Divino

As.t. 42. E' de suas attribuições:
§ 1.0 Tom' debaixo do sua immediata in-

specção e guarda todos os - paramontos o al-
faias pertencentos á Igreja, que forem do
uso diariv, das quaes tomará conta por- in-
ventario, assignando com o Director do Culto-
Divino que acaba,' dando por elle posso
ao que sueeeder com as alterações que tiver
feito.

§ Comparecer e assistir ás missas das
quintas-feiras, domingos o dias santos de
guarda, a todos os actos o ()Meios divinos,
juntamente com-os irmãos capellistas.

§ 3." Cuidar que não haja faltas nas missas
quotidianas, assim como mandar dizer as
missas a que a Irmandade está obrigada
pelas almas dos irmãos fallecidos, prefe-
rindo-se para as dizer os ecelesiasticos que
forem irmãos.

§ •." Promover a pontual celebração dos
sulTragios pelos irmãos falleeidos, todas as
VeZOS, que se achem satisfeitos os respectivos
an nortes .

§ 5.° Lançar em livro competente os assen-
tos dos refsridos sultragios e missas man-
dadas celebras pelos fieis em a nossa Igreja,
declarando a sua tenção, esmola, e o nome de
quem a satisfizer.

§ 6. 0 Acompanhar com o irmão Procurador
os Reverendos Pregadores da sacrestia até o
pnlpito, e deste para aquella.

§ 7. 0 Apresentar ao irmão Thesoureiro Os
concertos o reformas que nocessarias forem
nos olsjoetos que estejam a seu cargo, espe-
cialmente quando recear que dahi possa pro •
vir algum damno.

§ 8." Inspeccionar, e dirigir ao irmão Sa-
cristão e Andadores no desempenho de suas
obrigações naquillo que parecer conveniente
a bem do culto e deeencia da Igreja, quando
o serviço, que lhes destinar, não se com-
plique cora o que lho tiver ordenado o irmão
Thesoureiro.

§Q o Concorror ás sessões da Mesa com um
dos seus membros, o como tal exercer as pre-
rogativas quo a outro qualquer compete,
podendo ser tomado em consideração naquillo
que for concernente ao Culto-Divino.

§ 10. Concorrer, juntamente com os irmãos
Capollistas, para a.compra de alguma alfaia,
ou com a esmola que lhe ditar a sua piedade
e devoção.

Art. 43. O seu legar em Mesa é ao lado
do irmão Procurador, e nas procissões .no
maio das alas dirigindo-a com os irmãos Ca-
pellistas.

Art. 44. O irmão Director do Culto-Di-
vino deverá apresentar á approvação do
irmão Provedor antes da posse a relação dos
irmãos Capellistas.

CAPITULO XI

Do irmao cobrador

Art. 45. He de suas attribuições:
§ 1. 0 Agenciar a cobrança dos annuaos

que os nossos irmãos estiverem devendo.
§ 2. G Achar-se presente desde o dia da no-

vena do San tissimo Sacramento até a con-
clusão do dia da festa com o irmão Seere.-
tarjo, para cobrar os annuaes, joias, entradas
e esmolas.

§ Agenciar a admissão de irmãos, fa-
zendo-os assiguar no livro competente, rece-
bendo suas joias e annuaes.

§ 4. 0 Sahir com os irmãos Andadores um
mez antes da festa para offectuar a cobrança
dos annuaOs.

§ 5. 0 Remettor em tempo ao irmão The-.
souroiro a relação do quu tiver cobrado;
para formar-se o respectivo balancete. .

§ 6. 0 Observar quaesquer, determinações
que pela Mesa lho sujão communicadas
ácorca dos moios de promover as cobranças,
ou facilitar as remissões dos irmãos.

CAPITULO XII

Dos irnuTos Capellistas

	Art. 46. H3 do suas attribuições:	 •
§ 1. 0 Comparecer a todos os actos e °Meios

divinos.	 •
• § 2. a Assistir ás missas das . qui n - fe

ras, domingos o dias santos do guarda.'
§ 3. 0 Concorser com o irmão Director. tio

Culto- Divino Para- a compra • do alguma
alfaia, e com a esmola que lho dietar sua
piedade e deVoção.

§ 4." Dirigir as procissões com tochas, nos
centros das- alas, para boa ordem e regula-
ridade, - observando as determinações doir-
mão Director do Culto Divino.

CAPITULO XIII

Da irnuia Provedora

• n
Art. 47. A' irmãs. Provedora compete:
§ 1.° Cuidar no adorno, e asseio dos alta-

res, na lavagem e engommado da roupa no-
cessaria para se celebrar o Santo Saerificio
da Missa.

§ 2. 0 Designar entre as 12 irmãas zelado-
ras aquella, á quem durante um mez com-
pete a obrigação mareada no paragrapho
antecedente.

CAPITULO XIV

Da irnuia Vice-Provedora

Art. 48. A' irmãs, Vice-Provedora. com-
pete:

§ 1. 0 Substituir á irmã.a, Provedora.

, CAPITULO XV

Das irtgas Zeladoras

Art. 49. A ellas compete:
§ 1. 0 Coadjuvarem áoirm -aa Provedora no

que diz respeito ao -asseio 4 e concerto das
roupas da Igreja, prestando-se para asse fim,
quando para isso for designada pela irmão.
Provedora.	 . •	 - .

§ 2. 0 Assistirem á todas as festividades da
Igreja.

CAPITULO XVI

Da Mesa conjuncta

Art. 50. Posto que na Mesa, como repre-
sentante da Irmandade, resida a autoridade
e a administração della, comtudo em nego-
cios graves e de maior ponderação , não o
decidirá por si, e sem covocar a Mesa con-
juncta.	 • .	 .

Art. 51. Para se formar a -Mesa con-
juracta„ além da actual, devem ser convoca-
dos de entro os irmãos que tenham servido
os cargos mais graduados 25, podendo com-
tudo abrir-se a sessão logo que se achem
presentes dous terços dos convidados.

OFTICTAL -
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Art. 86. Depois da posse, o na primeira _
Art. 72. Publicadas as eleições do dia da reunião na Mesa todos os irmãos, que teem ,

festa do Orago, o irmão Secretario fará I assento nella, exceptuando sómente o Pro-,'

Da posse
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Art. 52. Compete á Mesa conjuncta:
§ 1. 0 Demittir alguns Membros, quando

haja justos motivos.
§ 2.° Vender predios o terreees, seguindo

as competentes authorisações.
§ 3.° Fazer compras, ou obras, cuja im-

portancia, exceda a tres contos de reis.
§ 4.° Accoitar legados com condições one-

rosas.
§ 5• 0 Contrahir emprestimos.
• § 6. 0 Crear empregos . além do numero

prescripto.
§ 7. 0 Alterar o numero de Mesarios e

Zeladoras.
§ 8.° Fazer neste Compromisso qualquer

reforma, que no decurso do tempo se julgue
indispensavol a bom da Irmandade e do
serviço do San tissimo Sacramento.

Art. 53. Para ter lugar qualquer disposi-
ção oni Mesa conjuncta será necessario obter
a approvação pelo menos de dous terços dos
membros presentes.

CAPITULO XVII

Das sessões

Art. 51. As sessões da Mesa ordinaria, e
conjuncta se..ão convocadas pelo irmão Se-
cretario em nome, e por ordem do irmão
Provedor.

Art. 55. Além das sessões marcadas neste
Compromisso haverá as extraordinaria,s,
que o irmão Provedor julgar precisas, ex-
pedindo-se o avizo com a indicação do dia
o hora.

Art. 56. Reunidos pelo menos onze mem-
bros da Mesa ordinaria, depois de aberta a
sessão, o irmão Secretario fará a leitura da
acta, e não havendo, quem a cila faça
observação, se porá a votos para ser appro-
vad.a, o assignada pelo Provedor e Secreta-
rio, especificando-se nella os nomes dos que
compareceram á sessão.

Art. 57. A ordem e serenidade na marcha
das discussões como essenciaes para o acerto
das deliberações, deverão com todo cuidado
ser mantidas pelo irmão Provedor debaixo
das seguintes bases:

§ 1. 0 Nenhum irmão poderá fallar sem
ter pedido venha ao irmão Provedor e lhe
ter sido concedida.

§ 2.° A nenhum membro da Mesa ordi-
naria, ou conjuncta será permittido
senão sobre a meteria proposta para a dis-
cussão, o nem mais do duas vezes, exceptu-
ando-se o autor da proposta, que poderá
fallar mais uma vez, e os Provedores jubi-
lados, que comparecendo em sessão, poderão
faltar até Ires vezes.

§ 3. 0 Quando mais do um irmão pedir a
pelavra ao mesmo tempo, o Provedor dará,
a quem lho aprouver.

§ 4. 0 Quando nas sessões se fallar em
algum irmão será tratado pelo seu titulo ou
emprego, precedendo sempre o substan-
tivo-Irmão.

§ 5• 0 Quando qualquer irmão no calor da
discussão se exceda, faltando ao decôro de-
vido á Mesa, sorá advertido pela primeira
O segunda vez pelo Provedor, mediante a
expressão-ordem, e si assim mesmo conti-
nuar, poderá por elle ser suspenso.

Art. 58. O methodo da votação será sem-
pre por escrutinio secreto, por ospheras
brancas o pretas, a.pprovando as brancas, e
reprovando as pretas ; exceptuando-se uni-
camente as disposições a respeito de eleições
cuja votação será feita pela maneira de-
signada neste Compromisso.

Art. 59. O irmão Provedor, quando tiver
de discutir, largará a cadoira, e será substi-
tuido conformo determina este Compromisso,

Art. 60. As decisões serão tomadas por
escrutinio, depois que o irmão provedor em
casos mais complicados extremar, e simpli-
ficar os diversos pontos da questão de ma-

noira que, por espheras brancas o pretas.
possa cada um em consciencia, decidir se
pela approvação ou rejeição.

Art. 61. Appa,recendo viciado o modo da
votação, por se achar maior ou menor nu-
mero de espheras, do que o dos membros da
Mesa, correrá segunda vez o escrntinio para,
reparar essa falta involuntaria, mas se da
segunda vez apparecer vicio semelhante, o
irmão Provedor mandará usar do signa!
symbolico do se levantarem ou ficarem as-
sentados, os que forem de tal, ou do tal pa-
recer.

Art. 62. A votação mominal terá loga,r,
quando algum irmão o requerer e a Mesa
approvar.

Ar. 63. As decisões serão tomadas por
pluralidade absoluta de votos, exceptuando-se
as 'casos designados neste Compromisso.

Art. 64. Havendo empate em qualquer
votação, pertence ao irmão provedor por
desempate o voto de qualidade.

CAPITULO XVIII

Das eleições

Art. 65. Um mez antes das eleições os
officiaes reunidos no consistorio formarão
por escrutinio uma relação, que conterá
seis nomes para cada um dos cargos dos
officiaes, quarenta para os de mesa,rios, tres
para directores do Culto-Divino, Procura-
dor das obras e Procurador, vinte para Z31a-
deras, a qual será afrutada no consistorio
para poder ser vista pelos irmões mesarios.

Art. 66. Na vespera, do dia da festividade
do Orago haverá sessão plena de todos os
mesarios, avisados com tres dias de ante-
cedoncia, convidando-se os subrogados para
preencherem o numero.

Art. 67. Reunindo-se no sobrodito dia os
membros da Mesa ás cinco horas da tarde no
cooastorio, o irmão Secretarie depois èo
aberta a sessão irá dando por uma vez a cada
um dos votantes uma cedida por elle rubri-
ceda, que contenha os 'males dos propostos,
segundo a relação para cada cargo, para o
qual se houver do votar, e cada um dos me-
sarios irá escrevendo no impresso que tom-
bem será distribuido, os nomes por inteiro de
tres tirados dos seis propostos para cada um
dos cargos para odlciaes, e dos quarenta
mesarios, quinze, um para os cargos de Di-
rectordo Culto-Divino, Procurador das obras,
e Provedoras e doze para Zeladoras.

Art. 68. O que maior numero de votos
obtiver, será eleito : no caso porém de em-
pate seguir-se-ha a ordem na designação da
nominata.

Ar'.;. 69. Si algum dos eleitos para qual-
quer dos cargos recusar, o que se não pôde
dar em honra do Culto-Divino, ou fallecer
antes do tomar posse, será escolhido o im-
mediato em votos, e geando todos recusa-
rem, far-se-ha uma nova eleição.

Art. 70. Nenhum dos ofilciaes poderá en-
trar na nominata, mas qualquer irmão jul-
gando necessaria a reeleição do algum delles
o poderá propor á Mesa ; sondo appro-vada a
proposta por maioria absoluta dos votos pre-
sentes, entrará em primeiro legar na no-
minata.

Art. 71. Nenhum irmão poderá servir de
&lidai ou membro de Mesa mais do tres an nos
consecutivos, podendo sor reeleito só duos
annos depois, devendo comtudo os irmãos
Secretario, Thesoureiro e Procurador serem
mesa,rios no primeiro anno depois dos tros.

CAPITULO XIX

CAPITULO XX

Da substituiçao

Art. 79. As kltas ou impedimento dos
membros da Mesa se preencherão pela, ma-
neira indicada nos artigos seguintes.

Art. 80. O irmão Provedor será substi-
tuido pelo irmão Vice-Provedor e na falta
dello pelos mais officiaes, segundo suas ca-
tegorias.

Art. 81. O irmão Secretario em seus im-
pedimentos será substituido pelo irmão Me-
serio, que for nomeado, pelo irmão Pro-
vedor.

Art. 82. Qualquer dos irmãos officia,es
será substituido em seus impedimentos
pelos irmãos mesarios, que para isso forem
nomeados polo irmão Provedor.

Art. 83. No caso porém do vaga, que com-
prebende, falle,cimento, ou auseneia antes
de seis mezes, se procederá á eleição, o a
ella se verificar depois, se chamará o seu
antecessor.

Art. 84. Na falta dos irmãos da Mesa o
irmão Secretario chamará o immediato em
votos, e quando não haja, se procederá ã.
eleição dos que faltarem.

Art. 85. As disposições dos arts. 82 e 83
se applica,rão tombem ao Procurador das
obras, Cobrador, Director do Culto Divino,
Provedora, Vice-Provedora o Zeladoras.

CAPITULO .XXI

scientf) aos eleitos por carta, que lhe dirigir,
convidando-os para tomar posso no dia des.
ignado para esse fim.

Art. 73. No dito dia, ás 11 horas 'kla
manhã se reunirão em Mesa no Cousistorio
da igreja vestidos de opa, os que acabam de
servir e os novos eleitos, que serão introdu-
zidos no Consistorio polo irmão Procurador, '
ficando estes á direita do irmão Provedor e
a,quelles á esquerda.

Art. 74. O irmão Provedor lerá uru rela-
torio sobre o estado da Irmandade o de seus
principaes novelos ; assim como o Secretario
lerá a conta corrente da receita e despoza, e
o parecer do Commissão, depois do quefará
entrega ao seu successor. de tudo quanto es-
tiver a seu cargo, e o mesmo farão os outros
officiaes, lavrando-se por fim um termo de
posse, em que todos assignarão; dando-so
por concluido o acto. 	 •

Art. 75. Do Consistorio passarão todos á
Capella-Mór,conduzidos polo irmão Capellão,
ficando a nova Mcsa ao lado do Evangelho o
a, antiga á esquerda.

Art. 76. Nesse acto o irmão Secretario, •
que acaba, fazendo uma genuflexão á cruz
do altar, o levantando-se todos os irmãos
presentes até o fim dos juramentos, lera pelo
livro de eleições o nome de todos os eleitos,
e, achando-se presente o irmão Director do
Culto-Divino o o irmão Procurador, seguirão
todos (conforme suas graduações) a presta-
rem juramento na mão do irmão Ca.pellão,
depois do que, ajoellia.ndo-se, se dirigirão
aos novos eleitos e os a,brançarão mudando
seus legares.

Art. 77. Concluido o juramento dos irmãos
proceder-se-ha aos de to 109 os outros e aos
das irmãs Provedora, Vice-Provelora e Ze-
ladoras, segundo a procodencia dos seus
cargos, sendo acompanhados pelos novos .
Ofilciaes, Procurador e Director do Culta-
Divino.

Art. 78. Seguir-se-ha a festa de Nossa So-
nhora. do Terço.
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curador das obras,e Director do Culto-Divino,
Contribuirão para as despezas da Irmandade
com uma joia, que logo sor arrecadada pelo
irnião Thesoureiro fazendo o irmão Seco-
trio carga no livro Competente.

Art. 87. As joias serão designadas da ma-
nei,ra, ,)wlii ate

-
., • O irmão Provedor 	  100.t000

O irmão Vice-Provedor 	  50$000
•• '11 os irmãos Secretario,

Thesoureiro, Procurador
e Cobrado »	  • 34000

, Os irmãos Mesarios cada
• um 	

Art. 83. As irmãas Provadora, Vice-Pro-
vedora,

j
'e Zeladdras contribuirão ttrabein

com as oias aoguintes:
A irmã Provedora 	 100$000
Vice-Provedora.'...., 	 	 50$000
As irmãas Zelnioras 	  20$000

'Art. 89. Esta joia não eomprehende os
actos do oxidado, que pg officiaes o mesa-
rios queiral-n .fazer a; favor do Culto-Divino.

CAPITULO XXII

Das jAtbi,lações

Art. po. O irmão Provedor, que tiyor ser-
vido por ires fumos,' tem direito a ser jubi-
lado no mesmo cargo, gosando'das seguintes
preroga,tivas:

( 1 6 , requerer Mesa, sempre que se oll'ereça
negocio importante para a Irmandade, com-
munica.ndo em partiáular ao irmão Provo-
dor, para este ordenar a sua convocação,
ainda que soja de oPinitão contraria ;

20 , assistir a qualquer Mesa, não se fa-
zendo menção dele para completar numero
para a sua formação ;

3°, assentar-se ao lado do irmão ProvedJr
guardando á ordem do antiguidade entro os
da mesma graduação.

Art. 91. O irmão, que servir o cargo do
Vice-Provedor tres 'annos, Será graduado em
Provedor.

CAPITULO XXIII

Do inntro Capellao

Art. 92. Haverá um Capellão com o orde-
nado correspondente ao trabalho que tiver.

'Art. 93: E' da sua attribuição:
• 1°.' Assistir a todos os actos divinos e

festividades.
§ 2.° Ouvir do confissão aos irmãos e suas

familias na qiiaresma o muito principal-
mente na Quinta-feira Santa, e festa do San-
tissium Sacramenio; para haver jubileu.

3: 6 Celebrar as missas das quintas-feiras,
domingos e • dias Santis de guarda, e que
forem determinadas pela Mesa.

Art. 94. Haverá Capollães na Irmandade
adinittidos pela Mesa com o ordenado corres-
porideate ao trabalho que tiverem, com a
obrigação restriètade acompanharem o San-
tissimè Sacramento, quando sahir por Via-
tico entoando Psa.lmos o canticos, e á Irman-
dade, -quando sahir encorPorada de cruz
alçada.

'Art: - 95. Substituirão uns aos outros; em-
quanto porém não forem aqueles nomeados,
será o irmão Capellão substitu ldo por um
Ecclesiastico nomeado pelo irmão Provedor,
sendo Sempre preferido o que for irmão.

oAPITTA0 XXIV

Do irmao Sachrisitio

Art. 96. Haverá um irmão Saahristão, quea. everá, ser pessoa de boa Conduta, diligente
r zeloso, o qual vencerá o, ordenado corres-

ondente ao seu trabalho.	 • '
,_.

Art. 97. E' da sua attribuição.
§ 1. 0 Abrir e fechar as portas da igreja

ás horas do costume, vigiando sobre a Ria
segurança, provor do azeite as adampadas,
consorvanào-as sempre ac,cesas; ter todo
cuidado no asseio e decencia da igreja, man-
dando-a varrer nos sabbadog e yespora de
dia Santo o lavar uma vez polo monos OtO
Ciith moz, espanando os altares, rotabulás e
,imagens, nao consontiurb que os seculares se
ponham no prosbiterio e nem cile pessoa
alguma se encosto nos altares, ou sobro eles
ponha chapéos, ou outra cousa profana, mas
tudo isto fará cOna bom modo e attenção,
não escandalisando, antes edificando a todos.

§ 2. 0 Ter todo cuidado na arrec.dação da
:cera da igrep,e no qim se receber de esmolas,
•cnino imbui nos trastes, e alfaias da Irman-
dade, que guardará nos seus logares proprios,
logo que acabem de servir, participando ao
irmão Thesoureiro qualquer falta que
houver.
• § 3. 0 Lançar no liyro da receita e despeza

da Sachristia todo o rendimento delia, logo
que e receba, como seja alugueis de urna,
tochas o orgão e igualmente a importando,
das despezas, que tiver 11:ito e com ella. dar
'ponta ao irmão ThOsoureiro todos os mezas
pu quando lho pedir.

§ 4. 0 Vigiar sobre o sineiro, afim de quo
cumpra suas obrigações, dando parte ao ir-
mão Thegoiireiro de qualquor omissão por
elle praticada para Ser providenciado.

Art. 98. O irmão Sachristão será substi-
tuido pelo irmão 'Anda,dor e, na falta deste,
por um dos ajnclantes, que for indicado pelo
Irmão Provedor.	 • •	 '

CAPITULO XXV

Do irmiro Andador

Art. 99. Haverá um Andador o dous aju-
dantes, os quaes terão ordenado correspon-
dente ao seu trabalho, devendo nolles çon-
correr todas as circumstancias exigidas para
o irmão Sachristão.

Art. 100. E' da attribuição do irmão 4n-
qa dor:

§ I . 0 Ajudar ao irmão Sachristão, Dizer
todos os actos e recommendações necessa-
rias, e exoeutar todas as ordens, que receber
dos irmãos Provedor e mais officiaes.

§2." Correr a campainha para o chama-
mento dos irmãos nas procissões e actos so-
'anules, devendo conduzir a Cruz conforme

USO.	 •
§ $.° Pedir juntamente com os ajudantes

om todas as quintas-feiras do anno, para a
cêra do Santissinao Sacramento nos districtos
marcados.

Art. 101. Os Andadores ajudante2 serão
obrigados a ajudar ao irmão Cobrador.

Art. 102. O irmão Provedor distribuirá O
serviço tanto de um, como de outros, de ma-
neira que haja a maior regularidade, e or-
dem no serviço da igreja.

Art. 103. A execução do art. 99, emqua,nto
á nomeação de ajudantes, só será executada
depois que se verificar a vaga dos dons An-
dadores que actualmente servem.

CAPITULO XXVI

Das apozentadorias

Art.' 104. Os empregados da Irmandade
tem dieeito a serem apozenta,dos nos casos
4eguintes.

Art. 105. Si depois de vinte e cinco anus
de serviço com assiduidade o zelo se impos-
sibilitar qualquer empregado do prestar
sorviços por enfermidade ou velhice terá
direito ao ordenado por inteiro.

Art. 106. Si essa impossibilidade sobrevier
antes dos dez anus terá ele direito a me-

tade do ordenado, si depois, ató os vinte
cinco, terá direito ao ordenado correspon-
dente aos anus do serviço.	 •

CArITpLO XXVII

Das festividades

Art. 107. Nu dia 24 de março ou ,no dia
em qua so festejar a Instituição do Santis-
simo Sacr Imanto, far-se-ha esta festa, por
ser o Orago da Igreja e Freguezia, expondo-
se o Santissinao Sacramento com toda pompa
e magnificencia possivel, com oleei:to Insgo.
cantada, Te-Dewn á tarde, com sermão ao
Evangelho e ao Te-Detniz; prechdendo as ao-
vena3 costumadas tambena um o Santissinao
Sacramento exposto.

Art. 1198. Na seguida Dominga depois da
festa do Corpo de Delis se fará a. festa da
Freguezia com o Santissimo Sacramento ex-
posto, sermão ao Evangelho, procissão á
tarde na fórma costumada e Te-Deum ao re-
colher.

Art. 109. Os sermões das domingas de
Quaresma o festivaes da Semana Santa, se
farão (podendo a Irmandade), porém o de
Quinta-feira Maior far-se-ha infalivelmente,
ainda que SQ recorra á piedade dos irmãos e
parochianos, celebrando nosso caso a missa
rezaJs, o Reverendo Parocho para se fazer a
exppsiçã,o na Ruma do costume.

Art. 110. No dia (44 posse (ultima dominga
do mez de Maio) se fará a festa de N. S. do
Torço.

Art. 111. Na noite de Natal o Reverendo
Parocho celebrará a missa do mysterio do
dia, a qual quando não seja canta ria, será
rosada com toda solomnidade, acompanhada
de orgã,o com a cêra accesa, assistencia
mesa e mais irmãos com opas, tochas, etc.

Art. 112. Nas missas solemnes das festi-
vidades, a que a mesa tem obrigação de
assistir, se dará a paz pelo instrumento
porta paz que se porá na, gredenciá, faiando
sciento ao mastro de ceremonias.

CAPITULO XXVIII

Das missas e suffrag::os

Art. 113. Celebrar-se-ha urna missa quo-
tidiana pelos nossos irmãos vivos e defuntos,
que será dita nesta igreja polpa capelães
da Irmandade.
• Art. 114. As missas de quinta-feira esta-
belecidas em honra o louvor do Santissimo
Sacramento, serão celebradas no seu altar
ás oito horas da manhã com tochas accosas,
ornamento rico, acompanhada de orgão com
assisteneia do irmão Director' do Culto-Divi-
no O Capellistas, deixando-se a banqueta
accesa, até que se fechem as Portas da
igreja.

Art. 115. Nos domingos e dias santos se
fará com igual solemnidado, uma missa rosa-
da pelos irmãos vivos e defuntos, cuja hora
será determinada pela Mosa.

Art. 118. No dia da commem,oração dos
defuntos se Mandarão celebrar na igreja,
desde esse dia até o oitavario, cincoenta
missas pelas almas dos irmãos falecidos; e
podendo ser, 'lavará um oficio salema°
pelas almas dos mesmos irmãos, o qual de-
verá ter lugar em uma das quintas-feiras do
mez de Novembro, não sendo dia impedido,
podendo sor transferido para outro dia.

Art. 117. Pelos irmãos, qu'e falecerem,
tendo satisfeito a sua respectiva joia ou au-
nuaes, se mandarão dizer pela sua alma
quinze missas, se tiverem sávido de Pro;
vedores, Officiaes, ou Mesarios, e cinco si
forem simples irmãos.

Art. 118. Por qualquer irmão que fale-
cer, tendo servido cinco anus de offigial, ou

20$000
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tiver sido Provedor jubilado, ou qualquer
irmão ou devoto, que tiver nito o dooa,tivo
do .dous pontos da réis se mandará. celpbral•
uni: Officio 4 cantochão pela sua alma.

Art. 119. Si fallecer algum irmão, nue
ipela Sua ndigenCia não tenha podido satis-

fazer seus annuaes exige á piedade, que se
pratique com olle o mesma, que com os que
toeira inbpiramonto satiafeito e caso peja tal
sua pobreza, que nem deixasse para o sou
enteraq será, oste feito á custa da 1m:til-
dado.

CAPITULO XXIX

Das regalias dos irnutos

Art. 120. par-se-ha sopultuaa gratuita
paraO.a'eaterrós dos irmãos, spas mulheres
e Alhos a0 a idade de quatorze annos, sendo
P-c•lbrPSI  assim somo • tamb.ena tdchas, capa,
prata._ aoallatts p oragã,o para es baptiaadós de
seus Alhos.' •

4rt. 121, Se algona irmão, tendo sido
exacto nos stra deveres eahir em inligen-
eia, ge lhe fará, aaaisteacja, de alguma esmoia
mensal, segundo as possibilidades da Irman-
dade, igaalmeato soado preso 59 lhe fará O
bem poeve). para spu liyramonto, dando-
se-lhe emitida o cama, p que acrã determi-
nado pela alosa, depois de 1sayer pma exacta
informaçãO p inteiro ponha:unes/o sio catado
cru que sp achar o irmão, A .qtaer11 se DVO-
táncla, beneficiar.

Art. /22: .Quando fallocer qualmaer irmaãOs
coió tircr dc ser pricommondado nq nosaa
igreja, tora pça armada entro As dnaa grades
com oiti) toe/loiros o lsepaltura.

Art.123. As disposições tostamentarias de
qualquer irmão, a respeito do acompanha-
mánto da Irmandade não a obrigarão a aa-
hir em corporação, siuão atd • a porta da
igreja.

Art. 124. Da porta da igreja será, condu-
zido o corpo - á no peloS irmãos Capellistas,
sendo simplesmente irmão, o tendo servido
cargo, será conduzido pelos irmãos, oon-
forme a, sim graduação.

CAPITULO na

Das remissões

Art. 125. ,Sorão admittidoa irmãos =i-
dos, pagando a quantia do yinte mil réis
°là aquella, que a Musa arbitrar.

Art. 126. Si em artigo de morta algum
individuo tiver a devoção de entrar por
irmão, será aximittido pagarido a quantia de
sessenta mil Mas.

Art. 14. Os .01jciaes, assim como' os em-
pregadoida Irmandade, enquanto estiverem
em exercido, não pagarão annuaes.

CAPITULO XXXI

Dos livros

, Art. 128. Para maior clareza e melhor
methodo de escriptura.ção haverá os ae-
guintes livros.

Do tombo da Irmandade. em que se lança-
rão todos os documentes, que dizem respeito

historia da Irmandad.o, graças, titulos, es-
cripturaâ, compromissos, relatorios do ir-
mão Provedor, verbas testamantarias de Jo-
gados, quaesquer contractos, e tudo asinino
que for determinado pela Mesa.

• Das •actás da Mesa.
Dos termos das Mesas conjunetas.
Das eleições da Mesa e termos de posse.
Dos tormos de entradasde irmãos, especifi-

cando-se O dia do sua entrada, residencia,
naturalidade, idade, estado, emprego ou
oceupação.

Do alfabeto geral dos irmãos.

'Da receita e despesa do anuo.
roceita e deapasa por is.rarteia.

Da receita e desposa do irmão Procurador.
Do invontario dos moveis o alfaias a cargo

do irmão Thesoureiro.
Doa asaentos das prOpriedosios, em que se

declare os nomes do seu 3 ih •luilinos, pr000a
dos alugueis e par quem arbia.adà ou de-
terminado.

Dos recibos para legalizar as contas do
iripão ThosoureAro.

Dos encargos do. Irman.lado.
Das certid,õos das Missas.
Dos termos do Capellão e mala empro-

gaaliia.
. Da Saehristia.
Do registro, em que será lançado p -

trs,ctO slo todos oa doeumootos de despesas,
eapopit1cando-se o aeu namoro.

Art. 129. A • Mesa deterininiu.á o metholo,
por que devoin ser escriptura.dos ostea
p se julgar necOssarios mais alguns,os poderá
estubeleaer ouviorto primisiramente o irmãO
Secretario.

Art. 130. Quando as circumsta.ncias
Irmandade o pormittirem haverá, um Eseri-
ptura,rio nomeado pela Mosa.sob proposta do
irmão Secretario, cujo ordenado e attri-
buieões serão por elle designadas.

CAPITULO XXXII

Das disposições geraes

Art. 131.A Irmandiade cumprirá religiosa
mente os •encargos, a que está obrigada, na
conformidade do que se acha transcripto
lia. '160. o 197 do livro I do tombo e fls. 103
e 107 do 20 livro dos termos, o que tudo se
deve transcrever em o novo livro dos en-
cargos da Irmandade, as•iim como cumprirá
todos os que dp futuro lhes possam vir, uma
vez, que os haja acceitado.

Art. • 132. 'Concluiria á obra da Igreja o
desempenkada • a Irmandade, deverá, esta
cuidar em todos aquelles e otabelocimentos de
paridade, 00 forem adoptados, particular-
mente á fayór dos irmãos indigentes, suas
viuyas o orphãos.

Art. 133. Haverá um sineiro pago pela
ianiauclade cóm o vencimento competente,
afim ilo que esteja sempre prornpto para
tocar qs sinos todas as vezes que for • neces-
sario.

Art. 134. Qualquer quantia uma vez reco-
lhida a qualquer dos bancos não pôde datil
aorrotirada sem uma autorização pré7ia,
irmão Provedor, não podendo tamhem. o
premio do' qualquer ernpreatim o contrahido,
exceder á quinta parte do rendimento da Ir-

ado
Art. 185. Cada rira dos membros da Mesa

terá em aeu poder rim .exemplar do Compro-
misso para seu governo. deven 'to passai-o
seu successor em acto do posso dá mesma
Mesa.

Consistorio da, Irmandade do Santissimo
Sacramento da antiga Sé do Rio do Janeiro
aos 5 de dezombro do 1857,

Dr. Antonio Rodrigues da Cunha, Pro-
vedor.—Luiz Antonio da . Silva Nazareth,
Secretario. —José Dias Maaalhã,es, Tirem-
reiro .—antonio dos Santo•3Theodoro e Souza,
Procurador.—Antonio da Silva Ballo Porto,
Procurador das obras.—Jose Carlos de Mello
I3arreto. Mesario.—Pedro Gonçalves Feve-
reiro. idem.—Francisco da Silva Nazareth,
idem.— Verissimo José do Bom Success°,
idern.—Sebastiã,o José Vieira. idem..— An-
tonio Dias da Costa, idem.—Antonio Vieira
Correia de Sa,idem.—Antonio José do Araujo
Pinheiro, idom. — Antonio Joaquim Fer-
nan les Moira Guimarães, idem.—Juão Ber-
nardo Nogueira da Silva, idona.— Boaveu-
tura Delfim • Pinto, idem.—Felippe Joaquim

rio Froitas, idem. —Josa Francisco do Braga
Melio, idena—alanool Joaquim da Coata,
meida,	 Virgilio josa da Almeida
alanipos, ter-Provedor: José Joaquim da
Silva Riaeiro, ex-Thasourelro. — Leoirardo
Honriqiie da Costa. ex-thesoureiro.—Josa
Joaquim da Silva Povoas, ea-Thosoureiro.
— José Martins Vianna ox-Proeurador,
—Ocinogo ,Cura. Antonio fusa da Silva, ex-
Mosario.— Padre, inuel Jorge Silva,
idem . —lionOrio n Pereira abo Magalhães,
idem.—Angusito José de Carvalho idem.—
João Frapciaco Motpira Lah,l, 'idem:— An-
tonio Joaquim da Silva Motta„ idem—
José João da elidira TelieS, 	 Antogio
Jáaqu i tu Ribeiro, Piem.

PrtUVI aX o

Dern Manoel lio Monte Rodriguos do Araujo,
por mercê do Deus e da Santa Sé, apos-
tolice, Bispo cio Rio tio Janeiro, Conde de
Irajá do Conaelm do S. M. o Imperador,
seu Capellão Mór, Grana Cruz das ordens
do S. Januario, de Francisco 1 0 do Reino das
duas Siailias, grande dignatasioda Irnpopial
ordem da Rosa, e conamendad.or da do
Christo, etc.

Aos que a presente Missa Provisão virem
Saude, e Benção.

Fazemos saber,- que sendo-no: apresentado
em conformidade da lei do 22 de setetembro
de 1822 o presento Compromisso da Irinan,
dada do Santissiino Sacramento da antiga
Sé desta arte do Rio de Janeiro. e constan-
do-nos, que não se continha em 32 capitUlds
com 135 ai-tios, de que olle se compõe cousa
alguma contra os bons costumes, Doutrina
da Santa Igreja, e sua Sagradi. Disciplina,
Direitos Episcopaes e Parochia,es, letitinaa-
mente estabelecidos

II avemoS por bem da o approvar loa parto
que nos pertence, afim do se poder excutar
e praticar publicamente em todas às fin-
cões do Culto-Divino para bem. e gloria de
Deus Nosso Senhor, que tão louvavelmente
se propõ Ins, e devem propor os irmãos da
Divina Irmandade. Com a ela us,ula de serem
respeitados 'em to ;os os direitos Episcopams,
ou Parócbiaes. Dada nesta Cárte do Rio da
Janeiro, aos oito de março de mil oitocentos

eincoenta e oito. Esta vae assinada pelo
Illm. Sr. Dr. Provedor, por communicação
de S. Ex. Rem. a qual não se executará.
Sem que obtenha a o.,pprova,oão Imperial. E
ou, o conearO JáSá Antonio da Silva Chaves,
Secretario da Bispado e da Camara EcclesiaSs .
aleis a snbsereVi..--fosd 'Joaquim. ' Pereira da
Silva.

Registrada a folha 13.a do livro 15 das
prpvi:4750À. Rio, 9 de maio de 1858.—Dias.

Provisão em' que 8. Ex. Rovni. ha par
bom approvar na parto réligiosa o presente
coq/proMisso da Irmandade do Santisainod
Sacramento da antiga Sé desta Cárte dá
Rio do Janeiro informe acima. — para,
V. Ex. Rev. ver.

Dom Pedro, por graça do Deus, o Unanime
Acelamação dos Povos. Imperador Consti-
tucional, Defensor Perpetuo do Brazil. Faço
saber aos que esta carta virem, 'que por
parte do Provedor e mais Officia,es da Ir-
niand Ide do Santissimo Sacramento da an-
tiga Sé do Rio do Janeiro, mo foi requerida
a confirmação do Compromisso da mesma
Irmandade organizado para o bom regimen
della,: e sendo visto o seu requerimento, a
approvação do Reverendo Bispo Conde Capol-
lão M6 e, na parto religiosa em conformidade
do paragrapho undecimo do artigo segunda
da Carta de vinte e dons do setembro de
mil oitocentos o vinte e oito, o que respon-
deu o Conselheiro -Procurador da Coroa So-
berania, e Fazenda Nacional. Hei por bom
confirmar, como por esta confirmo o roto- •
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rido compromisso escripto em vinte e cinco
folhas, contendo trinta e dons capitules, e
cento o trinta e cinco artigos, os quaec vão
numerados e rubricados polo Conselheiro
Jozino do Nascimento Silva, °Moita Maior
da Secretaria do Estado dos Negosios
Justiça. E mando, que as Authorida,des, a
quem o conhecimento desta Carta pertencer,
a 'cumpram e gardem, e façam ihteiramente
cumprir, e guardar, como nella se contém.
Pagou dez mil reis do direitos, com se viu
do respectivo conhecimento em forma.

Dada no Palacio do Ri6 de Janeiro, aos
dezenove de março de mil oitocentos e cm-
conta e oito, trigesimo sotímo da Indepen-
dencia, o do Imporia.

IMPERADOR PEDRO II.
Francisco »togo Pereira de Vusconcellos.

Reforma dos Artigos do Capitulo 18 0 do
Compromisso da Verieravel Irmandade do
Santissimo Sacramento da Antiga Sá
approvados em Mesa Conjunctz no dia
-26 de Outubro de 1869

Art. 1. 0 Um mez antes da festa do Orago,
reunidos os Irmãos Provedor, Vice-Provedor,
Secretario, Thosoureiro, Procurador o Pro-
curador das obras (si houver), no Consistorio
da Igreja, formarão urna noininata contendo
seis nomes para o cargo de Provedor, que só
poderá, ser o que tiver servido de Oficial ou
Mesario, não impedindo nem annullando a
factura dessa nominata a falta do compa-
recimento de qualquer dos sobreditos Ir-
mãos.

Art. 2.°A Eleição do Provedor terá togar
15 dias antes da festa, sendo para ella convi-
dada a Mesa em exercicio e mais oito dos
Irmãos mais graduados, considerando-se para
esse fim a Mesa legalmente constituida, logo
que se achem presentes 21 dos Irmãos convi-
dados.

Art. 3.° No dia aprazado, logo que se acho
a Mesa organizada na fórma do artigo ante-
cedente,0 Irmão Provedor abrirá a Sessão, e
passando o Irmão Secretario a ler a nomi-
nata, procede'-se-ha a eleição por escrutinio
secreto, pros.eguindo-se a apuração depois de
~asada que o numero das cedidas recebi-
das é igual aos Aos Irmãos presentes, tendo
lagar novo escruainio no caso contrario.

Art. 4.° Conclus: da a eleição de Provedor
e não achando-se presente o eleito o Secre-
tario participar-lhe-ha sua eleição, convi-
dando. ° logo a comparecer no Consistorio da
Igreja no dia e hora marcados pelo Provedor,
afim de assistir á organização da nominata
para a eleição dos mala Officiaes, Mesarios
e os mais Irmãos que com elle tenham de
servir.

Art. 5. 0 O Provedor e mais Officiaes de
accardo com o Provedor eleito organizarão
a nominata de que falta o Artigo antece-
dente, apresentando para esse fim o Irmão
Secretario o livro que contem os nomes de
todos os Irmãos. e destes urna relação dos
que teera servido do Mesarios e que se acham
nas circurnstancias de exercer o cargo de
Officiaes, devendo essa nominata, conter tres
nomes para cada um dos cargos do Vice-Pro-
vedor, Secretario, Thesoureiro, Procurador,
Procurador das obras (si as houver), Vigario
do Culto Divino, Cobrador, Provedora, Vice.
Provedora., 30 para Mesarios e 24 para Zela-
doras.

Art. 6.° No dia anterior ao da festa do
Orago, convidada a Mesa e mais oito Officiaes
mais graduados, a queria se deverá reinettor
cópia de noaninata, constituir-se-ha a Mesa
logo que se achem presentes 21 dos Irmãos
convidados, proseguindo-se na eleição com
a; mesmas formaJidades estabelecidos para a
eleição do Proveclos'•

• Art. 7.* Si fallecer o Provedor eleito an-
tes de empossado, eleger-se-ha outro, que
servirá com a Mesa já eleita, si, porém, fol-
heer depois, será Provedor o Vice-Provedor,
na fórma dos artigos antecedentes, e si
algum Official ou Atesaria não acceitar o
cargo ou fallecer antes da posse, será eleito
outro na primeira Mesa que se reunir logo
depois da posse.

Art. 8.° Na eleição tanto para Provedor
como para Officiaes será exigida a maioria
absoluta e não a havendo passarão por novo
escrutínio os dous mais votados; vencendo
nesse caso a maioria de votos, e nas dos Me-
sarios, Cobrador, Vigario do Culto Divino, a
maioria relativa, decidindo a sorte no caso
de empate.

Art. 9.° Nenhum Irmão poderá ser eleito
para o cargo de Provedor, Vice-Provedor,
Secretario, Thesoureiro e Procurador som
que tenha servido de Mesa,rio uru anno pelo
menos.

Art. 10. Nenhum Irmão poderá servir de
Oficial ou Mesario por mais di tres annos
podendo, porém,ser eleito dons annos depois,
pormittindo-se aos Irmãos Secretario, The-
soureiro o Procurador servirem do Mesario
no primeiro anuo depois dos tres.

Art. 11. Nem o Provedor em exercício, e
nem 03 outros Offloiaes poderão entrar na
nomins,ta, soa lo, porém, facultado a qualquer
chs Irmãos presentes em Mesa propor sua
neleição, o que, sondo approva,do por dous
terços deites, entrará então na nominata em
primeiro togar, excluiado•e dane o ultimo.

Consistorio da Voneral Irmandade do San-
tíssimo Sacramento da Antiga Sé no Rio do
Janeiro era 16 de Janeiro de 1801.— O Secre-
tario, Joio Bernardo Nogueira da Silva.

PROVISIO

Dom Manoel do Monto Rodrigues de
Araujo, por mercê do Deos o da Santa Sé
Apostolica, Bispo do Rio de Janeiro, Prelado
Domestic ) de Sua Santidade, Assistente ao
Solto Pontifical, Conde de traja do Conselho
de Sua Magestade O Imperador Soa Capellão
Atór Gram Cruz das (»dons de S. Januario, e
de Francisco Primeiro do Reino das Duas Se-
adias, Grande Dignatario da Imperial Ordem
da Rosa, o Commendador da do Christo,
etc., etc.

Aos que a presente Nossa Provisão virem
Saude e Bençãos.

Fazemos saber que sondo-Nos apresentado
o presente Compromisso da Irmandade do
Santissirno Sacramento da Freguezia do San-
tíssimo Sacramento desta Côrte, e constando-
Nos que não se contém noa artigos de que se
compõe a reforma do dito Compromisso
cousa alguma contraria aos bens costumes,
e doutrinas da Santa Igreja, e sua Sagrada
Disciplina direitos Episcopaes e Parochia.es
pela presente Nossa Provisão. approvamos
confirmamos na parto que Nos pertence,
afim de executarem, e praticarem publica-
mente na dita Igreja do Santissimo Sacra-
mento em todas as funcçõos do Culto Divino
para honra e gloria de Deus Nosso Senhor, a
que tão louvavelmente a propõe e se devem
propor com todo o zelo os Irmãos da sobre-
dita Irmandade, salvo sempre os direitos
Episcopaes o Parochiaes. Esta só se cumprirá
depois da approvação do Governo. — Dada
nesta Côrte do Rio de Janeiro aos dezesoto
de Maio do mil oitocentos sessesta o um.—
Esta vai as3ignada, pelo Illustrissimo o Revmo.
Conego Doutor Provisor e Vigario Gorai do
Bispado por Commissão do Sua Excellen-
cia Re verandissima.—Eu o padre Gabriel Eva-
risto de Oliveira Freitas, Escrivão Ajudante
da Camara. Ecclesiastica a subscrevi.—Co-
nego, José Joaquim Pereira da Silva.

Registrada a folha 17 do Livro 16 das Pro.
visões.—Rio, 22 de Maio de 1861.—Dias.

Certifico que por despacho da Junta Com-
marcial em sessão de hoje archivaram-se
nesta repartição sob n. 2.930 os esta-
tutos da Companhia Fia,t Lux, com a acta
da sua installação, a lista nominativa dos
subscriptores das acções, o certificado do de-
posito feito no Thesouro Federal, da decima
parto do capital em dinheiro, e o talão com
o pagamento do salto do mesmo capital.
—Rio de Janeiro, 4 de julho de 1904.— O se-
cretario, Cesar de Oliveira.

Junta Commercial da Capital Federal —
(Estavam coitadas o devidamente inutili-
zadas duas estampilhas no valor de 5.500).

ANNUNCIOS

Companhia do Obram Pu.bli-
cas o Eirnprezas do Estado
do Minas Geraes

Convocamos os Srs. accionistas desta com-
panhia para uma assembléa geral extraordi-
naria, que se reunirá na sala do 1* andar
da casa á rua do Hospicio n. 24, no dia 16
de julho do corrente anno, ao meio-dia.

1

A a.ssembléa terá por fim resolver sobre
assumptos sociaes, entre os quaes o da liqui-
dação da companhia.

Rio, 15 de junho de 1904.— O director,
Carlos Schimidt,

Rio de Janeiro.— imprensa Nacional — 1904

Provisão em que S. Ex&. Rev me . Ha por
bem approvar e Confirmar na parte religiosa
os 11 artigos da Reforma do Capitulo 8°. do
Compromisso do Santiasimo Sacramento da
Freguezia do Santíssimo Sacramento -desta
Côrto: na fórma acima.

Para V. Ex. Reverendissima ver.
Dom Pedro por Graça do Deus e Unanime

Acclamação dos Povos Imperador Constitucio-
nal e Defensor Perpetuo do Brazil.Faço sabor
aos que esta Carta virem, que por parte dos
Irmãos da Mesa da Irmandade do Santissimo
Sacramento da Antiga Sé, Me foi requerida
a confirmação da reforma de alguns artigos
do seu Compromisso, organizada para o bom
regímen delia, e sendo visto o seu requeri-
mento; a approvação de Reverendo Bispo
Conde Capellão M6r na parte religiosa em .
conformidade do paragrapho undecimo do ar-
tigo segundo da Carta do Lei de vinte e dous
de Setembro de mil oitocentos e vinte e oito
e o que respondeu o Conselheiro Consultor
dos Negocios Ecclesiasticos: • Hei por bem
Confirmar, como por esta Confirmo a refe-
rida reforma de alguns artigos do seu com-
promisso escripto em duas folhas de papel,
contendo onze artigos, os quaes vão nume-
rados e rubricados polo Bacharel José Boni-
facio Nascentes de Arambuja, Director Geral
interino da Secretaria de Estado dos Nego-
cios do Imperio. E Mande que as Autoridades
a quem o conhecimento desta Carta perten-
cer, a cumpram, guardem e fação inteira-
mente cumprir como nella se contém.—Pa-
gou dez mil réis do direitos como se viu do
conhecimento em fórma. Dado no Palacio do
Rio de Janeiro em oito do Junho de mil oito-
centos sessenta e um, quadrágosimo da Indo-
pandemia do Imporia Imperador Pedro II.—
José Antonio Saraiva,

•n•••n•••

Companhia Fiat Eux.


